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CONTRATO Nº 2026.000013.45103.01 
 

PROCESSO Nº 2025-X4MJ1 
DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 75, inciso XV, DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021) 
ID CIDADES Nº 2026.500E2300002.09.0008 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR 
INTERMÉDIO DA POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO 
SANTO – PMES, E O INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL 
E ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN, PARA A 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO RESPONSÁVEL 
PELA EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 
DESTINADO AO PROVIMENTO DOS CARGOS DE 
SOLDADO COMBATENTE E SOLDADO MÚSICO 
DA PMES (CFSD/2026). 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO 
SANTO, adiante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 27.476.373/0001-
90, com sede na Avenida Maruípe, nº 2.111, Bairro São Cristóvão, Vitória – ES, CEP 29.048-
463, representada legalmente pelo seu Comandante Geral CEL QOC DOUGLAS CAUS, 
brasileiro, casado, Militar Estadual, nomeado(a) pelo Decreto nº 0461-S, de 07 de abril de 
2020, publicada no DIO de 07 de abril de 2020, portador da Matrícula Funcional nº 841009 
e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E 
ASSISTENCIAL NACIONAL – IDECAN, CNPJ Nº 04.236.076/0001-71 doravante 
denominada CONTRATADA, com sede no ST SHIS QI 17 CJ 14 LT 22, N° S/N, LAGO SUL 
BRASÍLIA - DF – CEP 71.645-140 Tel/Fax: (61) 3248-7021, E-mail: 
contratos@idecan.org.br, representada pelo seu presidente a SR. THIAGO DE SOUSA 
VIEIRA SILVA, Presidente, CPF: 018.348.691-96, ajustam o presente contrato de prestação 
de serviços para a contratação de instituição responsável pela execução de concurso público 
destinado ao provimento dos cargos de soldado combatente e soldado músico da PMES 
(CFSD/2025), nos termos do art. 75, inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Estadual nº 5.545- R/2023, de acordo com os termos do processo acima mencionado, parte 
integrante deste instrumento independente de transcrição, juntamente com a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas as 
condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste CONTRATO, que se regerá 
pelas Cláusulas Seguintes: 
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Para a contratação de instituição responsável pela execução de concurso público 
destinado ao provimento dos cargos de soldado combatente e soldado músico da PMES 
(CFSD/2026), nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I. 

1.2 - Integram este Contrato, como partes indissociáveis e independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

(a) Termo de Referência e todos os seus Anexos; 

(b) a Proposta Comercial da Contratada. 

1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 5.352-R/2023. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO 

2.1 - O valor total da contratação é de R$ R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil 
reais.). 
 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano cujo 
termo inicial será 03/2026. 

2.5 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, em especial o 
reajuste e a repactuação, observará, conforme a natureza do objeto contratual, as regras 
previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei Federal nº 
14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável por ausência de requerimento formal 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação (art. 46 do Decreto).   

2.6 - Após o interregno de um ano, mediante pedido do contratado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula:  

VR =
𝑉 (𝐼−𝐼º)

𝐼º
   onde: 
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VR = Valor do reajuste; 
V = Valor atual do contrato ou da parcela a ser reajustada; 
Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente ao 
mês-base; 
I = Índice relativo ao mês de reajuste. 

2.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

2.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

2.9 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

2.10 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. Na ausência de 
previsão legal quanto ao índice substituto, será adotado o novo índice definido para a 
Administração Estadual na contratação de serviços semelhantes. 

2.11 - O reajuste de preços será formalizado por apostilamento.  

2.12 - Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso 
II, alínea “d”, da Lei 14.133/2021. 

2.13 - O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 
modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

2.14 - O reequilíbrio econômico e financeiro, em qualquer de suas espécies, observará, 
conforme a natureza do objeto contratual, as regras previstas nos arts. 45 a 53 do Decreto 
Estadual nº 5545-R/2023 e na Lei nº 14.133/2021, inclusive quanto à renúncia irretratável 
por ausência de requerimento formal durante a vigência do contrato e antes de eventual 
prorrogação (art. 46 do Decreto). 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Do Recebimento: 

3.1 - O Contratante pagará à Contratada o valor total de R$ 130,00 (cento e trinta reais) 
pelo valor global, sendo previsto o quantitativo total de 50.000 (cinquenta mil) candidatos que 
realizarão a prova para o concurso público de Cargo de Soldado Combatente e Músico (Ingresso – 
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Nível de Ensino Médio), e nele deverão estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e 
indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra, instalações e quaisquer 
despesas inerentes à execução do objeto do contrato. 

3.2 - Os preços contratados serão fixos e não reajustáveis.  

Nota Fiscal 

3.3 - Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

3.3.1 - o prazo de validade; 

3.3.2 - a data da emissão; 

3.3.3 - os dados do contrato e do órgão contratante; 

3.3.4 - o período respectivo de execução do contrato; 

3.3.5 - o valor a pagar; e  

3.3.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis 

3.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

3.5 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

3.6 - O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos 
bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, 
inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte 
(conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Estadual 
5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela Administração 
contratante.  

Do Prazo de Pagamento 

3.7 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados do 
recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545- R/2023. 

3.8 - Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a data de 
vencimento da obrigação. 
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3.9 - Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes 
termos:  

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 𝑋  
12 

100
 𝑋 

𝑁𝐷

360
 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

3.10 - Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.  

3.11 - A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 
4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

3.12 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção 
a ser paga pela Contratante.  

Da Forma de Pagamento 

3.13 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

3.14 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

3.15 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

3.16 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 

3.17 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.18 - À contratada será garantido o pagamento integral da quantidade de efetivos inscritos 
pagantes e inscritos isentos com inscrições homologados de forma que o valor global do 
contrato, previsto no item 9.1 do Termo de Referência é meramente estimativo de modo que 
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quaisquer variações nesse quantitativo são assumidas pelas partes como risco insuscetível 
de fundamentar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato. 

3.19 - O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome da 
contratada, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária, em conta corrente por 
ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no instrumento convocatório, 
em 05 (cinco) parcelas, com os seguintes percentuais do valor global do contrato: 

a) 1ª parcela – 30% (trinta por cento) do valor contratado, após a conclusão da etapa de 
inscrições, em até 10 (dez) dias contados da apresentação da Nota Fiscal; 

b) 2ª parcela – 30% (trinta por cento) do valor contratado, após a realização das Provas 
Objetivas e de Redação, em até 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal; 

c) 3ª parcela – 20% (vinte por cento) do valor contratado, após a realização do Teste de 
Aptidão Física, em até 10 (dez) dias contados da apresentação da Nota Fiscal; 

d) 4ª parcela – 10% (dez por cento) após aplicação do Teste Psicossomática, em até 10 
(dez) dias contados da apresentação da Nota Fiscal; 

e) 5ª parcela – 10% (dez por cento) após o recebimento do Resultado Final, em até 10 
(dez) dias contados da apresentação da Nota Fiscal. 

4 - CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

4.1 - O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses e terá início no dia 
posterior ao da publicação do respectivo instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PCNP, sendo finalizado com a entrega, recebimento e pagamento, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas 
as providências cabíveis no caso de culpa do contratado.  

4.1.2 - A prorrogação automática deve ser registrada por apostilamento e instruída com a 
exposição das justificativas e o novo cronograma de execução e desembolso. 

5 - CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento. 

5.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

5.2.1. Gestão/Unidade: 450103 (PMES) 
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5.2.2. Fonte de Recursos: 500 
5.2.3. Programa de Trabalho: 10.45.103.06.122. 0027. 1097 
5.2.4. Natureza de Despesa: 339039 
5.2.5. Plano Orçamentário: 000899 
5.2.6. Nota de Empenho: 2026NE00483 
 

5.3 - Plano Interno: A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

6 - CLÁUSULA SEXTA: REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 - Da Garantia de Execução:  

6.1.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

6.2 Da Subcontratação: 

6.2.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, de acordo com o §2º do 
art. 122, da Lei n° 14.133/2021. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA: DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO 

7.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8 - CLÁUSULA OITAVA: DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1 Do Contratante: 

8.1.1 efetuar o pagamento do preço previsto nos termos deste contrato; 

8.1.2 definir o local para entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução dos 
serviços contratados, conforme definido no Termo de Referência; 

8.1.3 designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização da 
entrega dos produtos adquiridos e/ou da execução do(s) serviço(s) contratado(s), 
conforme definido no Termo de Referência; 

8.1.4 Emitir decisão sobre eventuais solicitações ou reclamações relacionadas à 
execução dos contratos no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo 
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.1.5 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.6 Fornecer todas as informações necessárias à realização do concurso. 

8.1.7 Disponibilizar à CONTRATADA toda a legislação referente ao concurso. 

8.1.8 Fazer cumprir o cronograma estabelecido em conjunto com a CONTRATADA. 

8.1.9 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio de comissão nomeada 
pelo Comandante-Geral da PMES. 

8.1.10 Notificar a CONTRATADA das falhas e irregularidades constatadas na 
execução do serviço, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao caso. 

8.1.11 Publicar o extrato da dispensa de licitação nos termos da legislação vigente. 

8.2 Da Contratada: 

8.2.1 Cumprir todas as obrigações, as condições e os prazos relativos a entrega 
do(s) produto(s) adquirido(s) e/ou da execução do(s) serviço(s) contratado(s), 
conforme definido no Termo de Referência; 

8.2.2 providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor 
competente do Contratante; 

8.2.3 a contratada é responsável pela elaboração e publicação de dois editais 
específicos, um para cada cargo, bem como pela aplicação das 04 (quatro) etapas 
iniciais do certame para o cargo de Soldado Combatente: Exame Intelectual, Aferição 
de Idade, Teste de Aptidão Física e Avaliação Psicológica e 05 (cinco) etapas iniciais 
do certame para o cargo de Soldado Músico, sendo as etapas: Exame Intelectual, 
Aferição de Idade, Teste de Aptidão Física, Avaliação Psicológica e Prova Prática de 
Música; 

8.2.4 manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, conforme dispõe o inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021; 

8.2.5 Realizar o concurso público e garantir a completa e efetiva consecução do 
objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a observância das normas legais 
incidentes e das disposições que se seguem. 

8.2.6 Elaborar cronograma no prazo de 10 (dez) dias a contar do aceite formal da 
proposta de prestação de serviços, a ser submetido à aprovação do CONTRATANTE, 
no qual serão indicadas as datas de realização da quinta etapa do concurso e suas 
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fases, estando o mesmo, preferencialmente, de acordo com o Cronograma proposto 
no ANEXO I do presente Termo de Referência. 

8.2.7 Elaborar e submeter à aprovação prévia do CONTRATANTE os editais e os 
comunicados relacionados: 

a) à convocação e resultado final da quinta etapa do concurso sob a sua 
responsabilidade; 

b) à divulgação dos resultados da avaliação dos recursos referentes às 
etapas dos concursos sob a sua responsabilidade; e 

c) ao resultado final em lista contendo a pontuação de todos os candidatos 
habilitados sempre pela ordem decrescente da nota obtida. 

8.2.8 Publicar no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo os Editais com a relação 
nominal dos candidatos convocados para 5ª etapa, os comunicados ou as 
convocações referentes à citada etapa do concurso, às suas expensas, de acordo com 
a formatação e dimensões que atendam às exigências legais. 

8.2.9 Publicar em sua página, na internet, todos os editais e comunicados. 

8.2.10 Republicar quaisquer dos editais e comunicados previstos em caso de 
incorreção que comprometa os entendimentos/diretrizes essenciais para a realização 
do concurso. 

8.2.11 Dispor de Assessoria Técnica (linguística) em relação à quinta etapa do 
concurso de responsabilidade da contratada, para fins de elaboração de editais, 
comunicados, instruções aos candidatos e outros, bem como prestar assessoria 
técnica a CONTRATANTE em relação ao objeto contratado. 

8.2.12 Compor cadastro geral de candidatos inscritos a partir das informações 
contidas nas fichas de inscrição e digitadas em sistema de processamento eletrônico. 

8.2.13 Colocar à disposição na página na internet, em link próprio, consulta ao local 
de provas por nome, número de inscrição e/ou CPF de candidato. 

8.2.14 Selecionar e treinar os profissionais em número suficiente que garanta o 
atendimento aos candidatos, assim como os fiscais que atuarão na aplicação dos 
instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder à 
identificação dos candidatos. 

8.2.15 Manter, no(s) dia(s) de realização da prova, equipe de profissionais 
responsáveis pela recepção dos candidatos, distribuição e fiscalização da aplicação da 
prova. 
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8.2.16 Julgar os recursos administrativos referentes à etapa sob a sua 
responsabilidade interpostos por candidatos, subsidiar as respostas às ações judiciais 
propostas em desfavor da CONTRATANTE e responder as que em seu desfavor sejam 
propostas referentes aos certames. 

8.2.17 Corrigir as provas práticas dos candidatos aprovados nas etapas anteriores, de 
acordo com o quantitativo definido pela CONTRATANTE. 

8.2.18 Disponibilizar aos candidatos o acesso ao resultado por meio virtual (internet). 

8.2.19 Disponibilizar aos candidatos a possibilidade de interposição de recursos por 
meio virtual (internet). 

8.2.20 Prestar pronto atendimento ao candidato ou a terceiros (pessoas físicas ou 
jurídicas, públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos 
do concurso, tornando disponíveis, para tanto, central de atendimento telefônica e 
portal na internet. 

8.2.21 Entregar o resultado da quinta etapa do concurso à CONTRATANTE. 

8.2.22 Elaborar, revisar, compor, imprimir, acondicionar e transportar as provas a 
serem aplicadas no concurso, garantindo-lhes a confiabilidade e integridade, zelando 
pela inviolabilidade das provas, bem como pela lisura do concurso. 

8.2.23 Elaborar questões inéditas nas provas de modo a abranger as capacidades de 
compreensão, aplicação, análise e síntese. 

8.2.24 Fornecer a cada candidato, quando da execução da 5ª etapa do concurso, 
sacola resistente e fosca, com lacre, para a guarda de pequenos objetos. 

8.2.25 Fornecer todo o suporte de informática e tecnologia necessário ao bom 
andamento do concurso. 

8.2.26 Recrutar, selecionar e orientar profissionais que irão compor a banca 
examinadora para elaboração do conteúdo programático da prova prática de música. 

8.2.27 Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos malotes no local de 
realização das provas. 

8.2.28 Supervisionar as instalações do local de aplicação da prova. 

8.2.29 Processar e encaminhar à PMES o cadastro geral dos candidatos inscritos, 
todo o material pertinente ao concurso e o relatório final contendo os resultados, 
estatísticas de inscritos/aprovados/reprovados/faltosos, dentro dos prazos 
estabelecidos no edital e no cronograma do concurso após a realização da respectiva 
etapa, prorrogáveis a critério da Comissão Organizadora do Concurso. 
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8.2.30 Elaborar subsídios às demandas judiciais e extrajudiciais no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, se outro não estiver definido na decisão judicial, prorrogável a critério 
da Comissão Organizadora do Concurso. 

8.2.31 Providenciar locação de espaço físico, caso o espaço ofertado pela 
CONTRATANTE, seja julgado inadequado pela CONTRATADA, organização, logística 
e todas as operações concernentes à aplicação da prova prática de música em todas 
as suas fases. 

8.2.32 Guardar, pelo período mínimo de 20 (vinte) anos, contado da data de 
homologação do concurso pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, em 
local apropriado, todas as folhas de respostas, as folhas de frequência e as demais 
planilhas de todos os candidatos, bem como os exemplares de todas as provas 
aplicadas no concurso, inclusive filmagem individual da prova prática de música, nos 
termos da Portaria Conjunta SEGER/SECULT/APEES n° 66-R/2020. Após esse prazo, 
encaminhar, em até 30 dias, esse material para a Diretoria de Recursos Humanos da 
PMES, para que fique sob sua responsabilidade. 

8.2.33 Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou 
de mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador desses fatos não 
for de responsabilidade exclusiva da PMES. 

8.2.34 Cumprir rigorosamente, em conjunto com a PMES, o cronograma definido do 
concurso, de acordo com as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

8.2.35 Responsabilizar-se, e providenciar, a qualquer tempo, mesmo depois de 
encerrado o prazo contratual, a aplicação (ou a reaplicação) dos exames previstos na 
5ª etapa do concurso (prova prática de música) por ordem judicial, conforme Cláusula 
Contratual. 

8.2.36 Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se 
pela divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que 
comprometam a sua realização. 

8.2.37 Disponibilizar a CONTRATANTE a planilha de custos de realização do 
concurso. 

8.2.38 Responsabilizar-se pelo conteúdo das informações publicadas. 

8.2.39 Reaplicar provas em caso de vazamento de informações ou erros de 
impressão, sem custos adicionais para a CONTRATANTE. 

8.2.40 Reaplicar provas em caso fortuito ou de força maior em data(s) a ser(em) 
aprovada(s) pelo CONTRATANTE, com a qual dividirá igualmente os custos da 
reaplicação. 
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8.2.41 Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do concurso 
público, arcando com todos os ônus dele decorrente, desde que comprovada a sua 
culpa ou dolo. 

8.2.42 Realizar outras atividades pertinentes ao concurso público.  

8.2.43 Deve estar em dia com suas obrigações com o Fisco Federal, Estadual e 
Municipal, bem como as obrigações Previdenciárias e Trabalhistas, apresentadas as 
respectivas certidões de regularidade válidas; 

8.2.44 Ser cadastrada no SIGA. 

9 - CLÁUSULA NONA: DOS ADITAMENTOS 

9.1 O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na Lei 
14.133/2021, mediante manifestação formal da Procuradoria-Geral do Estado ou em 
conformidade com norma editada pela Procuradoria que dispense a análise jurídica. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
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10.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da 
Lei 14.133/2021); 

10.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
5º, da Lei 14.133/2021); 

10.2.4 Multas (art. 156, II, e § 3º, da Lei 14.133/2021), observados os seguintes 
parâmetros: 

10.2.4.1 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia útil de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 

10.2.4.2 Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois 
por cento) incidente sobre o valor do contrato, para a infração 
descrita na alínea “a” do subitem 10.1; 

10.2.4.3 Multa compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) a 20% (vinte 
por cento) incidente sobre o valor do contrato, para as infrações 
descritas nas alíneas “b” a “h” do subitem 10.1. 

10.3 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção unilateral do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular, convertendo 

a multa moratória em multa compensatória (art. 162, parágrafo único, da Lei 14.133/2021). 

10.4 Em caso de reincidência, o valor total das multas aplicadas não poderá 

exceder o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.5 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei 14.133/2021): 

10.7.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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10.7.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.7.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.7.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.7.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei 14.133/2021). 

10.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as 
seguintes regras: 

10.9.1 Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, a Administração deverá 
notificar o contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

10.9.2 A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação 
de recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no 
mínimo: a conduta reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, 
a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

10.9.3 O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade de advertência 
será de 05 (cinco) dias úteis e de 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, e 
serão contados na forma do art. 183 da Lei 14.133/2021; 

10.9.4 O contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 
endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 
considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na 
ausência da comunicação; 

10.9.5 Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 
apresentação, a Administração proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas 
legais cabíveis, resguardado o direito de recurso, que deverá ser exercido nos termos 
da Lei 14.133/2021; 

10.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159 da Lei 14.133/2021). 
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10.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133/2021). 

10.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei 14.133/2021). 

10.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, na forma do art. 163 da Lei 
14.133/2021. 

10.14 Os débitos relativos a multas moratória e compensatória e as indenizações 
cabíveis poderão ser descontados dos valores devidos pela Administração ao contratado e, 
se insuficientes, a diferença poderá ser descontada da garantia prestada ou ser objeto de 
cobrança judicial (art. 156, § 8º, da Lei 14.133/2021). 

10.14.1 Os débitos do contratado para com a Administração contratante poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos decorrentes de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o Estado do Espírito Santo.  

10.15 Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de 

quaisquer atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos 

termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 

processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL 
OU TRABALHISTA 

11.1  Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade fiscal ou 
trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o procedimento de 
aplicação de sanções. 

11.2 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não seja 
aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação do 
procedimento de aplicação de sanções. 
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11.3 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será imposta 
multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

11.4 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a empresa 
não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir sobre iniciar 
ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se reputar que a 
extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao interesse público. 

11.5 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o Contratante 
informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os créditos em favor 
da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

12.1 A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos arts. 
137 a 139 da Lei 14.133/2021. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS 

13.1 Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos 
termos do arts. 165 a 168 da Lei 14.133/2021. 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

14.1 A execução do contrato será acompanhada pelo(a) POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO 
SANTO - PMES, designado representante da Administração, que deverá atestar a 
execução do objeto contratado, observadas as disposições deste Contrato, sem o que 
não será permitido qualquer pagamento. 

14.2 A CONTRATANTE nomeará COMISSÃO GESTORA para a fiscalização do 
cumprimento das cláusulas do contrato e dos serviços executados. 

14.3 A COMISSÃO GESTORA exercerá, mediante a fiscalização do contrato, o 
acompanhamento dos serviços objeto do contrato, sendo que a ação ou omissão total ou 
parcial da fiscalização do contrato não exime a instituição contratada de quaisquer de suas 
responsabilidades. 

14.4 A COMISSÃO GESTORA estará à disposição da instituição contratada para fornecer 
informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados. 

14.5 A COMISSÃO GESTORA terá acesso e plenos poderes para praticar atos que se 
destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito, tais como: 
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a) Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições 
estabelecidas no contrato;  

b) Proceder à verificação e à aprovação dos documentos, dos serviços do objeto do contrato 
encaminhado pela instituição contratada;  

c) Instruir a instituição contratada quanto à prioridade dos serviços a serem executados. 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

Na ausência de prazo previamente estabelecido para o cumprimento de determinações 
emitidas pelo Contratante, será aplicado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de ciência formal da determinação pela Contratada. Esse prazo poderá ser prorrogado, 
a critério exclusivo do Contratante, mediante solicitação formal e devidamente justificada 
pela Contratada. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

16.1 Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto, sua presidente a 
SRA. EUFRASINA HORTÊNCIA PEDROSA CARLOS, brasileira, solteira, 
administradora da empresa). 

16.2 O representante da CONTRATADA deverá realizar o cadastro no Sistema Corporativo 
de Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais EDOCS do Governo do Estado do Espírito 
Santo para envio e recebimento de documentos oficiais. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 

17.2. Fica eleito o foro de Vitória, Comarca da Capital do Estado do Espírito Santo, para 
dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 
instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

17.3 Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 
interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, 
com a participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios 
de solução consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 
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17.4 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e 
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

Vitória, 13 de março de 2026. 

POLÍCIA MILITAR DO ESPÍRITO 
SANTO 

DOUGLAS CAUS - CEL QOC 
COMANDANTE GERAL DA PMES 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E 

ASSISTENCIAL NACIONAL - IDECAN - 
THIAGO DE SOUSA VIEIRA SILVA 

PRESIDENTE 
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ANEXO I 
 

Contrato nº 2026.000013.45103.01 

Termo de Referência e Proposta da Contratada 
 

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE SOLDADO 

COMBATENTE E MÚSICO DA PMES/2025. 
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“Policial Militar, herói protetor da sociedade” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSOLIDADO 
 
 

 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO PARA EXECUÇÃO DE CONCURSO 

PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE SOLDADO COMBATENTE E 
MÚSICO DA PMES/2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
Projeto contendo às diretrizes básicas para contratação de serviços técnico - 

especializados a ser celebrado com vistas à realização de concursos públicos para 
provimento de cargos na PMES. 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Vitória-ES, 24 fevereiro de 2026. 
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1 TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 Objeto 

Objetiva o presente Termo de Referência (TR) a contratação de instituição de ensino, 
fundação ou empresa privada para prestação de serviço de coordenação, organização, 
planejamento e execução do concurso público visando o provimento de cargos de 
Soldado Combatente e Soldado Músico da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo – 
PMES, sendo as 04 (quatro) etapas iniciais do certame para o cargo de Soldado 
Combatente: Exame Intelectual, Aferição de Idade, Teste de Aptidão Física e Avaliação 
Psicológica e 05 (cinco) etapas iniciais do certame para o cargo de Soldado Músico, 
sendo as etapas: Exame Intelectual, Aferição de Idade, Teste de Aptidão Física, Avaliação 
Psicológica e Prova Prática de Música, a saber: 

I) 1000 (um mil) vagas para o cargo de Soldado da Qualificação Policial Militar de 
Praças Combatentes (QPMP-C), sendo: 

 
CARGO QUALIFICAÇÃO TOTAL 

Soldado Combatente 1000 

II) 08 (oito) vagas para o cargo de Soldado da Qualificação Policial Militar de Praças 
Músicos (QPMP-M), com previsão de cadastro de reserva, sendo: 

 

 
CARGO INSTRUMENTO MUSICAL TOTAL 

 
 

 
Soldado Músico (QPMP-M) 

CLARINETA em Sí bemol 1 

SAXOFONE BARÍTONO em Mí bemol 1 

TROMPA em Fá 1 

TROMPETE em Sí bemol 1 

TROMBONE DE VARA em SI bemol 1 

BOMBARDINO em Si bemol 1 

TUBA em Sí bemol 1 

PERCUSSÃO 1 

TOTAL 08 

1.2 Aquisição nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência: 

 
 

 
ITEM 

 
CÓD. 

SIADES 

 
CÓD. 

CATMAT 

 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 

 
UNID 

 
QTD 

ESTIM 

 
VALOR 

POR 
ITEM 

 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 
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ITEM 

 
CÓD. 

SIADES 

 
CÓD. 

CATMAT 

 

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

 

 
UNID 

 
QTD 

ESTIM 

 
VALOR 

POR 
ITEM 

 
VALOR TOTAL 

ESTIMADO 

 
 
 
 

 
1 

 
 
 
 

 
272733 

 
 
 
 

 
10014 

 
Contratação de instituição de 
ensino, fundação ou empresa 
privada para prestação de serviço 
de coordenação, organização, 
planejamento e execução do 
concurso público visando o 
provimento de cargos de Soldado 
Combatente e Soldado Músico da 
Polícia Militar do Estado do Espírito 
Santo 

 
 
 
 

 
Unitário 

 
 
 
 

 
50.000 

 
 
 
 

 
R$130,00 

 
 
 
 

 
R$ 6.500.00,00 

1.3 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 
conforme Decreto nº 5.352-R/2023. 

1.5 O prazo de vigência da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser prorrogado nos termos dos art. 21 ao 28 do Decreto Estadual nº 5545- 
R/2023. 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontram-se 
pormenorizada no item 1. Descrição da Necessidade da Contratação, do Estudo 
Técnico Preliminar que precedeu o presente Termo de Refência, conforme peça # 89 do 
Processo 2025-X4MJ1 e ratificado no próximo item. 

2.2 Fundamentação: 

2.2.1 A Lei Complementar Estadual (LCE) nº 533/2009, de 28.12.2009 dispõe sobre a 
organização básica e fixa o efetivo da Polícia Militar do Espírito Santo – PMES. No que se 
refere às Praças, a norma estabelece que estes militares são qualificados em duas 
categorias: Combatentes e Especialistas, sendo os Especialistas qualificados como 
Músicos ou Saúde. Cada uma dessas qualificações possui como cargo inicial a graduação 
de Soldado, respectivamente Soldado Combatente (Sd QPMP-C) e Soldado Músico (Sd 
QPMP-M), que são o objeto desse estudo. 

2.2.2 A Lei Complementar Estadual (LCE) nº 3.196/1978, de 24 de fevereiro de 1978, 
alterada pela LCE nº 667/2012, regula o ingresso na PMES, dispondo, em seu art. 9º, que 
o ingresso ocorre nas carreiras de Praças ou Oficiais, através de concurso público de 
provas ou de provas e títulos, destinado ao provimento das qualificações Combatente e 
Músico, mediante incorporação, matrícula ou nomeação na graduação ou posto inicial de 
cada carreira, em conformidade com a legislação vigente. O § 1º do mesmo artigo prevê 
que os concursos voltados às carreiras de Praças no quadro de Músico devem contemplar 
provas de conhecimentos específicos e matérias correlatas à especialidade, nos termos 
do conteúdo programático definido em edital. 
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2.2.3 Portanto, a única forma de recomposição do efetivo policial militar na PMES 
autorizado pelo legislador é através do concurso público. 

2.2.4 Além disso, a legislação estabelece que o candidato deve ser aprovado no 
Teste de Aptidão Física (TAF) e no Exame Psicossomático, conforme parâmetros fixados 
pela corporação, bem como, no caso do cargo de Praça Especialista Músico, em prova 
prática de música. É igualmente exigida a aptidão nos exames de saúde e a aprovação na 
Investigação Social, destinada a comprovar a idoneidade moral e a conduta ilibada. Por 
fim, o candidato deve apresentar toda a documentação exigida e atender aos requisitos 
etários, considerando- se a idade máxima no primeiro dia de inscrição e a idade mínima 
na data de matrícula no Curso de Formação de Soldados, nos termos do art. 10 da Lei Nº 
3.196/1978. 

2.2.5 A realização de concurso público para ingresso na PMES demanda a execução 
de um conjunto estruturado de etapas, que exigem elevado grau de organização, logística 
e especialização técnica. A elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, bem 
como a gestão dos resultados, requerem planejamento detalhado e infraestrutura 
operacional adequada, garantindo legalidade, moralidade e publicidade em todas as fases 
do certame. A complexidade do processo é ampliada pelo volume de candidatos, pela 
multiplicidade de etapas e pela necessidade de cumprimento rigoroso dos prazos e 
critérios estabelecidos nos editais. 

2.2.6 Nesse contexto, o Governo do Estado, em consonância com o planejamento 
estratégico de recomposição do efetivo da Polícia Militar, AUTORIZOU a realização do 
concurso público, com respaldo nos dados técnicos apresentados pela corporação. A 
autorização encontra-se formalizada na peça #63 do Processo E-docs 2025-XSX9V, 
registrando a manifestação expressa do Chefe do Poder Executivo quanto à necessidade 
de suprir vacâncias identificadas nos quadros de Praças Combatentes e Especialista 
Músicos. 

2.2.7 Embora a PMES disponha de estrutura, efetivo e expertise para executar 
internamente etapas diretamente relacionadas às suas atribuições, como recebimento de 
documentação para matrícula no Curso de Formação, Investigação Social e Exames de 
Saúde, torna-se imprescindível a abertura de processo visando a contratação de empresa 
especializada para viabilizar a execução das fases iniciais do concurso, compreendendo o 
Exame Intelectual (prova objetiva e redação), a aferição de idade, o Teste de Aptidão 
Física, a Avaliação Psicológica e a Prova Prática de Música, cuja abrangência excede a 
capacidade logística da corporação. 

2.2.8 Para tanto, o presente estudo mostra que para realização do concurso público é 
necessária a contratação de instituição de ensino, fundação ou empresa privada 
habilitada, garantindo plena transparência, qualidade e segurança em todas as etapas do 
certame, onde a Diretoria de Recursos Humanos da PMES será responsável pela 
fiscalização integral do processo, respeitando a independência e o sigilo da empresa 
contratada, que atuará na elaboração e aplicação das provas de conhecimentos 
específicos e disciplinas correlatas, bem como na condução das demais etapas do 
processo seletivo, considerando a complexidade do concurso, as variáveis de seleção e a 
celeridade exigida para atender às demandas de segurança pública. 

2.2.9 A formalização da contratação proposta observa os princípios da 
indisponibilidade e da supremacia do interesse público, conforme disposto na Lei nº 
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14.133/2021. A medida busca não apenas suprir a necessidade de recomposição de 
efetivo, mas também assegurar igualdade de condições entre os candidatos, fortalecendo 
a meritocracia, a isonomia e a impessoalidade na administração pública. A contratação de 
empresa especializada proporciona maior eficiência, segurança e economicidade na 
execução do processo seletivo, garantindo a aplicação de métodos técnicos e 
pedagógicos adequados, com infraestrutura tecnológica compatível, assegurando 
precisão, segurança e qualidade em todas as fases. 

2.2.10 Em síntese, o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 
instituição de ensino, fundação ou empresa privada especializada para a organização e 
execução de concurso público destinado ao provimento de 1.000 (mil) vagas para Soldado 
Combatente (Sd QPMP-C) e 08 (oito) vagas, acrescidas de cadastro reserva para Soldado 
Músico (Sd QPMP- M), totalizando 1.008 (mil e oito) vagas, sendo a contratada 
responsável pela elaboração e publicação de dois editais específicos, um para cada 
cargo, bem como pela aplicação das 04 (quatro) etapas iniciais do certame para o cargo 
de Soldado Combatente: Exame Intelectual, Aferição de Idade, Teste de Aptidão Física e 
Avaliação Psicológica e 05 (cinco) etapas iniciais do certame para o cargo de Soldado 
Músico, sendo as etapas: Exame Intelectual, Aferição de Idade, Teste de Aptidão Física, 
Avaliação Psicológica e Prova Prática de Música. 

2.2.11 Urge salientar que a realização de Concursos Públicos por instituição de 
ensino, fundação ou empresa privada vem sendo adotada pela PMES ao longo dos 
últimos anos, obtendo-se excelentes resultados na seleção do público de ingresso. 

2.3 Dos Projetos Relacionados: 

a) Plano Estratégico ES 2030; 

b) Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social 2023-2035; 

c) Planejamento Estratégico da PMES 2024-2027. 

2.4 Da Necessidade da Prestação do Serviço: 

2.4.1 Recomposição urgente da defasagem do efetivo de Soldados da Polícia Militar, de 
forma a propiciar uma melhoria na segurança pública de nosso Estado, bem como na 
qualidade da prestação dos serviços já a partir do ano de 2026. 

2.5 Elaboração e Revisão do Termo de Referência: 

2.5.1 O presente Termo de Referência foi elaborado pela Comissão Técnica da Polícia 
Militar do ES, designada pela Portaria nº 765-S do Comando-Geral da PMES de 11 de junho 
de 2025, publicada no BGPM Nº 024 de 13/06/2025, sob a Presidência Maj QOCPM 
ELISON VANDER MARTINS, RG 19.422-4/NF 883260 e tendo como membros presentes: 
Cap QOAPM ALAN NUNES DE MELO, RG 18.135-1/NF 875147; Cap QOAPM RR 
UDSON JAKSON COUTINHO RUFINO, RG 14.644-0/NF 846330; 2º Sgt QPMP-C 
BIANCA CLAUDIO DE SANTANA, RG 20.281-2/NF 2968363, 3º Sgt QPMP-C CRISTIANE 
ALMEIDA DE ARRUDA, RG 20.298-7/NF2968673 e 3º Sgt QPMP-C DIONE SANTOS 
THOM, RG 22.098-5/NF 3379230. 

2.6 Autorização do Concurso Público: 
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2.6.1 José Renato Casagrande - Governador do Estado do Espírito Santo (E-Docs 
2025- 62G2M2, #63, Processo 2025-XSX9V). 

 

 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada no item 7. 
Descrição da Solução do Estudo Técnico Preliminar que antecedeu o presente Termo de 
Refência, conforme peça # 89 do Processo 2025-X4MJ1 e ratificado no próximo item. 

3.2 O objeto do presente Termo de Referência se enquadra perfeitamente entre os 
requisitos do processo de contratação direta, na forma do art. 72 da Lei Federal nº 
14.133/2021, por dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, XV, da mesma Lei, e em 
observância ao art. 18 da Lei Complementar Estadual nº 911/2019. 

3.2.1 Nesse sentido, cabe dizer que a Lei Federal nº 14.133/2021 estabeleceu as 
normas gerais sobre licitações e contratos administrativos e ratificou o comando legal para 
a obrigatoriedade de licitação e trouxe as hipóteses em que o processo licitatório pode ser 
substituído, na forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

3.2.2 Além disso, os processos licitatórios são relativamente onerosos, já que 
necessitam envolver um número maior de funcionários, demandam maior tempo e do 
ponto de vista do valor do serviço acabam encarecendo o processo como um todo. 

3.2.3 Em relação às contratações de serviços mediante contratação direta, a Súmula 
nº 287 do Tribunal de Contas da União (TCU) assim dispõe: 

É lícita a contratação de serviço de promoção de concurso público por 
meio de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/1993, desde que sejam observados todos os requisitos previstos 
no referido dispositivo e demonstrado o nexo efetivo desse objeto com a 
natureza da instituição a ser contratada, além de comprovada a 
compatibilidade com os preços de mercado. 

 

 

3.2.4 Considerando que a Súmula do TCU interpreta a contratação de realização de 
concurso público sob a legislação de licitações antiga (Lei nº 8.666/1993), impõe-se 
assinalar que a Lei nº 14.133/2021 – nova Lei de Licitações e Contratos – trouxe a mesma 
hipótese, conforme restará demonstrado. 

3.2.5 A Lei nº 14.133/2021 estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos 
administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. 

3.2.6 Muito embora a referida lei tenha estabelecido a obrigatoriedade de licitação, ela 
trouxe as hipóteses em que o processo licitatório pode deixar de ser realizado, na forma de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

3.2.7 Para que se possa discorrer sobre a possibilidade de contratação por meio de 
dispensa de licitação, é imprescindível iniciar pelo comparativo dos dispositivos legais na 
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Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 14.133/2021, vejamos: 
 

Art. 24, inc XIII, da Lei nº 8.666/93 Art. 75, inc XV, da Lei nº 14.133/21 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

XIII - na contratação de instituição brasileira 
incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institucional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contratada 
detenha inquestionável reputação ético- 
profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

XV - para contratação de instituição brasileira que 
tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, 
desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para 
gerir administrativa e financeiramente essas 
atividades, ou para contratação de instituição 
dedicada à recuperação social da pessoa presa, 
desde que o contratado tenha inquestionável 
reputação ética e profissional e não tenha fins 
lucrativos; 

 
3.2.8 Tal comparação tem por finalidade evidenciar que não houve alteração no 
espírito da lei (mens legis), da antiga para a nova lei de licitações, de modo que se 
vislumbra estabelecer sinergia com a doutrina e jurisprudência, muito farta no âmbito da Lei 
8.666/93 e ainda escassa com relação a nova Lei. 

3.2.9 Com o objetivo de robustecer ainda mais os argumentos trazidos até aqui, faz-se 
menção ao PARECER PGE/PCA Nº 01063/2021, datado de 25.08.2021, peça # 187, 
Processo Nº: 2020-NN35Q, onde o D. Procurador do Estado, Fabiano Giaquinto 
Herkenhoff, OAB/ES Nº 5.510, assim se manifestou: 

O Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, já assentou, por meio 
do Parecer Consulta nº 13/2013, que NÃO é possível a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos, consultivos e 
operacionais na organização e realização de concurso público, por 
intermédio da modalidade licitatória “pregão”, devendo o gestor proceder 
à realização de licitação do tipo “técnica” ou “técnica e preço”. Confira- se: 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS, CONSULTIVOS E 
OPERACIONAIS NA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO POR MEIO DE PREGÃO - IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE 
DE LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO, RESSALVADA A 
HIPÓTESE DE DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 24, 
INCISO XIII, DA LEI Nº 8.666/93. 

 

A orientação dada pela Corte de Contas Estadual encontra guarida na 
jurisprudência dominante nos tribunais pátrios: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLEITOS DE NULIDADE DE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, CONTRATO ADMINITRATIVO 
CELEBRADO COM A VENCEDORA, DEVOLUÇÃO AOS COFRES 
PÚBLICOS DE SUPOSTOS VALORES RECEBIDOS E PROIBIÇÃO DA 
MUNICIPALIDADE CONTRATAR COM A MESMA. OBJETO LICITATÓRIO 
- EMPRESA RESPONSÁVEL PARA REALIZAR CONCURSO PÚBLICO, 
JUNTO À MUNICIPALIDADE, DE DIVERSOS CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR. LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
NECESSIDADE DE ADOÇÃO DO TIPO MELHOR TÉCNICA E PREÇO. 
ATIVIDADE EMINENTEMENTE INTELECTUAL. IRREGULARIDADE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. TERCEIRIZAÇÃO PELA CONTRATADA 
DA REALIZAÇÃO DAS PROVA. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ARTIGO 
78, VI, DA Lei nº 8.666/93. DEVOLUÇÃO DE SUPOSTO VALOR 
RECEBIDO - DEVIDO. PREVALÊNCIA DO INTERESSE PÚBLICO 
SOBRE O PARTICULAR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. Restou demonstrado nos autos que tanto o 
tipo de licitação adotado pela municipalidade para a contratação de 
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empresa para a realização de concurso público, como a terceirização pela 
vencedora e contratada para a realização de provas, se mostraram 
irregulares, estando escorreita a sentença que o anulou. E devida a 
devolução aos cofres públicos pela apelante de suposto valor recebido da 
referida contratação, pois deve prevalecer o interesse público sobre o 
particular. (TJ/PR, Apelação Cível nº 692.913-9, Relator: Des. Luiz Mateus 
de Lima, Revisor: Des. José Marcos de Moura, 16.11.2010, DJ 519 de 
30.11.2010) (Grifos e destaques nossos) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS VISANDO A ELABORAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (MÉDICOS, PSICÓLOGOS 
CONTADORES, ENFERMEIROS, ETC.) - SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO - NECESSIDADE DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TÉCNICA E PREÇO 
- SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. 

(7952063 
PR 795206-3 (Acórdão), Relator: Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, Data 
de Julgamento: 14/02/2012, 4ª Câmara Cível). (Grifos e destaques nossos) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS VISANDO A ELABORAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL (MÉDICOS, PSICÓLOGOS 
CONTADORES, ENFERMEIROS, ETC.) - SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO - NECESSIDADE DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE 
TÉCNICA E PREÇO 
- SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. 

(7952063 
PR 795206-3 (Acórdão), Relator: Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes, Data 
de Julgamento: 14/02/2012, 4ª Câmara Cível). (Grifos e destaques nossos) 

 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LICITAÇÃO. PREGÃO. MODALIDADE QUE SE 
APLICA PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS. 
CONTRATAÇÃO, NA ESPÉCIE, VISANDO A ELABORAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS NA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO. 
RECURSO DESPROVIDO. "Não se enquadrando o objeto da licitação no 
rol taxativo do Decreto 3784/2001, é descabida a modalidade pregão, por 
não se tratar de serviços de natureza comum" (TJ/PR, 4.ª CCv, Reex. Nec. 
n.º 419.944-4, Rel.ª Des.ª Regina Afonso Portes, j. em 31.03.2008). (TJPR - 
5ª C. Cível - AI 0676290-1 - Rio Branco do Sul - Rel.: Des. Adalberto Jorge 
Xisto Pereira - Unânime - J. 07.12.2010). (Grifos e destaques nossos) 

 

 

Ante o exposto, embora não tenha passado pelo crivo da PGE no 
momento oportuno, forçoso reconhecer a NULIDADE da Ata de Registro 
de Preços nº 043/2020, haja vista que o registro de preços oriundo do 
Edital de Pregão Eletrônico nº 38/2020 (#53) adotou o critério “menor 
preço unitário por lote” (e não do tipo “técnica e preço”) na contratação de 
empresa especializada, ou seja, em desacordo com o entendimento 
consolidado no Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (Parecer 
Consulta nº 13/2013) e da jurisprudência dominante nos tribunais pátrios. 

 

 

3.2.10 Corroborando com a manifestação do D. Procurator do Estado Fabiano 
Giaquinto Herkenhoff, OAB/ES nº 5.510 trazida acima, registra-se a “recomendação nº 
02”, expressa no Despacho PEG/PCA nº 01356/2021, datado de 03.09.2021, E-Docs 
2021-28L08J, página 05, no bojo do Processo nº 2020-NN35Q, que colacionou “nada 
obstante, faz-se necessária a apuração da irregularidade, uma vez que a adoção do 
sistema de registro de preço na presente hipótese se revela manifestamente 
inadequada”, manifestada pela D. Procuradora-Chefe da Procuradoria de Consultoria 
Adminstrativa, Maira Campana Souto Gama. O objeto da contratação à época era 
semelhante ao objeto deste Termo de Referência. 

 20
26

-8
F

R
C

C
7 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
13

/0
3/

20
26

 1
4:

35
   

 P
Á

G
IN

A
 2

7 
/ 9

1



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

POLÍCIA MILITAR 

“Policial Militar, herói protetor da sociedade” 

9 

 

 

3.2.11 Nesta mesma toada, verifica-se que no Parecer PGE/PCA nº 01731/2021, 
datado de 17.12.2021, E-docs 2021-08MGD8, em sede do Processo nº 2021-SWPF3, 
onde, em sua “ANÁLISE JURÍDICA” a partir da página 15, o D. Procurator do Estado 
Fabiano Giaquinto Herkenhoff, OAB/ES nº 5.510, reforça que a contratação de instituição 
por meio de dispensa de licitação com base no art. 75, XV da Lei nº 14.133/21 se mostra a 
via mais pertinente para o objeto deste Termo de Referência. 

3.2.12 Conclui-se, portanto, que uma das hipóteses legais que justifica a dispensa de 
licitação é a contratação de instituição brasileira que tenha o objetivo estatutário de 
pesquisa, ensino ou desenvolvimento institucional, ou que exerça atividade de recuperação 
social do preso, isto é, a lei exige que a instituição não tenha fins lucrativos, demonstrando 
que seu objetivo tenha caráter social, e não econômico. 

3.2.13 Outrossim, a instituição deve ser detentora de indubitável reputação ético- 
profissional, para que a contratação atinja realmente os fins desejados pela Administração. 
Nesse aspecto, a dispensa de licitação para contratação de instituição organizadora de 
concursos públicos, com fulcro no Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, atende aos requisitos 
exigidos pela legislação. 

3.2.14 Ademais, reiterando a legalidade do processo de contratação direta a ser 
efetuado pela PMES, cabe observar o Art. 23 da referida lei, que versa: “O valor 
previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as 
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. [...] § 4º Nas contratações diretas por 
inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na 
forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o contratado deverá comprovar 
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo”. 

3.2.15 O concurso público para o provimento 1000 (mil) vagas para o cargo de 
Soldado Combatente, integrante do Quadro de Praças Combatentes (QPMP-C) e de 8 
(oito) vagas para Soldado Músico, integrante do Quadro de Praças Especialistas Músicos 
(QPMP-M) da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo – PMES enquadra-se 
perfeitamente dentre os executados para a consecução do desenvolvimento institucional, 
conforme previsto no art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021, pois visam a organização e gestão 
da Administração Pública, bem como o desenvolvimento de recursos humanos. 

3.2.16 O desenvolvimento institucional está relacionado às atribuições pertencentes ao 
órgão gestor para a realização de suas funções e atribuições constitucionais, demandando, 
portanto, a necessária reformulação de sua estrutura funcional e orgânica, ou seja, 
trabalhando de forma integrada a estrutura organizacional, o planejamento e o 
desenvolvimento dos recursos humanos, com vistas a melhorar a prestação do serviço 
público, bem como atender ao princípio constitucional da eficiência e ainda ampliar o 
desenvolvimento institucional e, assim, aprimorar os recursos humanos. 

3.2.17 Portanto, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, razoabilidade 
e da transparência, aliado aos benefícios da realização de uma contratação mais célere, 
dinâmica, menos burocrática e mais flexível, é salutar concluir que a contratação de 
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empresa especializada em concurso público, por dispensa de licitação, é viável e 
necessária, sendo considerada a melhor alternativa para aquisição do objeto do presente 
estudo, uma vez que se enquadra dentre os requisitos do processo de contratação direta 
por dispensa de licitação conforme previstos no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, na 
forma do art. 75 inciso XV da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.2.18 Por fim, em relação à empresa a ser contratada, verifica-se que ela deve se 
amoldar ao critério “ser instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional e não possuir finalidade 
lucrativa”, além de comprovada razoabilidade de preços, ou seja, compatível com os 
valores praticados pelo mercado. 

3.3 Portanto, a solução indicada neste Termo de Referência, capaz de atender à 
demanda apresentada, consiste na contratação de empresa especializada na execução 
de concursos públicos, com recursos adequados para a realização das etapas específicas 
do certame destinado ao provimento de vagas para o cargo de Soldado Combatente (Sd 
QPMP-C) e Soldado Músico (Sd QPMP-M). 

3.4 Estimativas das Quantidades para a Contratação: 

3.4.1 Tendo por base o número de candidatos inscritos nos últimos 05 (cinco) 
concursos para o cargo de Soldado Combatente na PMES, a saber: 

a) CFSd Combatente/2011: 34.121 (trinta e quatro mil cento e vinte e um); 

b) CFSd Combatente/2013: 27.710 (vinte e sete mil e setecentos e dez); 

c) CFSd Combatente/2014: 45.710 (quarenta e cinco mil setecentos e dez); 

d) CFSd Combatente/2018: 29.831 (vinte e nove mil, oitocentos e trinte e um); 

e) CFSd Combatente/2022: 21.711 (vinte e um mil, setecentos e onze) candidatos. 

3.4.2 Observa-se que a média de inscritos nos últimos 05 (cinco) concursos publicos 
para o cargo de Soldados Combatentes na PMES foi de 31.816 (trinta e um mil, oitocentos 
e dezesseis) candidatos. 

3.4.3 Considerando o número de candidatos inscritos nos últimos 03 (três) concursos 
públicos para o cargo de Soldado Músico na PMES, a saber: 

a) CFSd Músico/2008: 195 (cento e noventa e cinco); 

b) CFSd Músico /2018: 219 (duzentos e dezenove); 

c) CFSd Músico/2022: 186 (cento e oitenta e seis); 

3.4.4 Nota-se que a média de inscritos nos últimos 03 (três) concursos públicos para o 
cargo de Soldados Músicos na PMES foi de 200 (duzentos) candidatos. 

3.4.5 Considerando ambos cargos, o número estimado por meio de uma média, seria 
de 32.000 (trinta e dois mil) candidatos inscritos. Contudo, no ano de 2025 foi realizado o 
concurso público para o cargo de Policial Penal. Concurso esse de grande similiaridade 
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com o concurso para provimento para o cargo de Soldado Combatente e para Soldado 
Músico, onde pode-se destacar dentre as semelhanças: o público alvo, nível salarial, 
escolaridade exigida para ingresso, jornada de trabalho, requisitos de ingresso e as 
etapas dos concursos. No citado concurso da Polícia Penal o número de inscritos de fato 
foi de 58.287 - cinquenta e oito mil, duzentos e oitenta e sete. Portanto, dada a 
proximidade da realização entre os dois concurso e ao número superior de vagas 
ofertadas pela PMES, o número estimado, atualizado é de 50.000 (cinquenta mil) 
candidatos inscritos para o concurso público destinado ao provimento de 1000 (mil) vagas 
para o cargo de Soldado Combatente, integrante do Quadro de Praças Combatentes 
(QPMP- C) e de 8 (oito) vagas para Soldado Músico, integrante do Quadro de Praças 
Especialistas Músicos (QPMP-M) da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo – PMES. 

3.4.6 Considerando a Lei Complementar nº 533/2009, que dispõe sobre a organização 
básica e fixa o efetivo da Polícia Militar do Espírito Santo (PMES), a Diretoria de Recursos 
Humanos realizou levantamento contemplando o efetivo previsto e o existente. No que se 
refere ao Quadro de Praças Combatentes, levando em conta ainda as previsões de 
inativação, o claro total seria de 2.381 (dois mil trezentos e oitenta e um) militares. Nesse 
contexto, a abertura de 1.000 (mil) vagas para o cargo de Soldado Combatente (Sd 
QPMP-C) visa reduzir a defasagem no efetivo, que impacta diretamente a prestação de 
serviços à população, especialmente nas demandas operacionais. 

3.4.7 No que se refere à recomposição do Quadro de Praças Especialistas Músicos, 
verifica- se a existência de 8 (oito) vagas para o cargo de Soldado Músico (Sd QPMP-M), 
havendo a possibilidade de futuras promoções nas graduações superiores gerarem outras 
8 (oito) vagas na graduação inicial da carreira, o que torna necessária a abertura de 08 
(oito) vagas, com previsão de cadastro reserva. 

3.4.8 Assim, para viabilizar a recomposição gradual e eficiente do efetivo dos Quadros 
das Praças da corporação, revela-se imprescindível a contratação de empresa 
especializada na organização de concursos públicos, visando ao provimento de 1.008 (mil 
e oito) vagas, distribuídas entre os cargos de Soldado Combatente (Sd QPMP-C) e 
Soldado Músico (Sd QPMP-M). 

3.4.9 A média de isenções deferidas nas inscrições nos 05 (cinco) últimos concursos 
foi de 2.109 (dois mil cento e nove) candidatos, sendo: 

a) 148 (cento e quarenta e oito) candidatos, em 10/10/2011; 

b) 711 (setecentas e onze) candidatos, em 05/01/2013; 

c) 884 (oitocentos e oitenta e quatro) candidatos, em 18/07/2013; 

d) 5.788 (cinco mil, setecentos e oitenta e oito) candidatos, em 20/06/2018; e 

e) 3.014 (três mil e quatorze) candidatos, em 2022. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Da Sustentabilidade 

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
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Contratações Sustentáveis: 

a) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

b) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

c) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

d) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

e) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

f) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

g) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e 
nas obras; e 

h) Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários 
de manejo florestal sustentável ou de reflorestamento. 

4.2 Da Subcontratação 

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, de acordo com o §2º do 
art. 122, da Lei n° 14.133/2021. 

4.3 Da Garantia de Execução 

4.3.1 A contratação conta com garantia da contratada, nos moldes do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual 
do contrato. 

4.3.2 O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 dias, prorrogáveis por igual 
período, a critério do contratante, contado da vigência do contrato, comprovante de 
prestação de garantia, quando optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, 
ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor 
inicial/total/anual do contrato. 

4.3.3 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá- 
la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.3.4 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade 
durante a vigência do contrato e por 30 dias após o término da vigência contratual, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

4.3.5 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.3.6 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de 
renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice 
vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado disposto específico deste 
contrato. 

 20
26

-8
F

R
C

C
7 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
13

/0
3/

20
26

 1
4:

35
   

 P
Á

G
IN

A
 3

1 
/ 9

1



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

POLÍCIA MILITAR 

“Policial Militar, herói protetor da sociedade” 

13 

 

 

4.3.7 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da 
Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a 
apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 

4.3.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

(a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

(b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

(c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

4.3.9 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item acima, observada a legislação que rege a matéria. 

4.3.10 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta 
específica, aberta pela contratante, com correção monetária. 

4.3.11 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

4.3.12 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central 
do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil. 

4.3.13 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados 
quando da contratação. 

4.3.14 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

4.3.15 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

4.3.16 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo 
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

4.3.17 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 
vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 
vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 
20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 
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4.3.18 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou 
autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o 
contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

4.3.19 A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato 
ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será 
atualizada monetariamente. 

4.3.20 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado 
pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.3.21 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na 
forma prevista neste Contrato. 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de Execução 

5.1.1 A execução do objeto abrange aplicação das 05 (cinco) primeiras etapas do 
concurso, sendo 04 (quatro) etapas para o cargo de Soldados Combatentes e 05 (cinco) 
etapas para o cargo de Soldados Músicos. 

5.1.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.2.1 A licitante vencedora deverá realizar reunião inicial com a Comissão 
Organizadora do Concurso no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do 
primeiro útil após a data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Estado. 

5.1.2.2 Tal reunião terá como objetivo a apresentação das regras que disciplinarão o 
concurso, bem como todos os instrumentos normativos, conteúdos, regras de inscrição, 
isenção e demais informações que deverão ser usadas para compor o edital de abertura e 
o documento de planejamento, com aprovação de cronograma para execução do serviço 
contratado, ficando registrado que os serviços deverão seguir, preferencialmente, o 
CRONOGRAMA proposto no ANEXO IV do presente documento. 

5.1.2.3 A instituição contratada deverá apresentar no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contados da data de realização da reunião inicial, a minuta do edital do concurso, a 
qual será submetida à apreciação da Comissão Organizadora do Concurso, assim como o 
descritivo do planejamento de sua realização, a ser definido conforme normas 
regulamentadoras pertinentes à espécie, discriminando todos os prazos em que as etapas 
do concurso deverão ser executadas e demais aspectos necessários, não podendo todo o 
cronograma do certame ultrapassar o limite de 240 (duzentos e quarenta) dias. 

5.1.2.4 Após a realização de eventuais ajustes, a Comissão avaliará a nova versão 
para que seja viabilizado o começo do período de inscrição, dando início ao certame. 

5.1.2.5 O conteúdo programático será oportunamente elaborado pela contratada, o 
qual deverá ser aprovado previamente pela Comissão Organizadora e comporá o edital de 
abertura. 

5.1.2.6 A segurança do evento, bem como o sigilo necessário nas fases de 
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preparação, será de responsabilidade da contratada, sem prejuízo de que a contratante 
diligencie com órgãos da segurança pública em reforço. 

5.1.2.7 Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros definidos no 
Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência os quais serão acompanhadas pela 
Comissão de Fiscalização do Contrato. 

5.1.3 Visando garantir a lisura e segurança do certame, a empresa contrata deverá 
adotar os seguintes procedimentos: 

5.1.3.1 Alocar equipe de segurança capacitada, para atuar durante a realização da 
prova, coibindo práticas ilícitas ou que perturbem a ordem pública, buscando preservar a 
lisura de todo o certame. 

5.1.3.2 Transportar, guardar e manter sigilo da prova e todo material necessário para 
sua aplicação. 

5.1.3.3 Acompanhar e controlar o manuseio dos malotes de provas até os locais de 
realização do certame, por meio de sua equipe de segurança contratada para tal 
finalidade. 

5.1.3.4 Dispor de fiscais de corredor (na proporção de um fiscal a cada 100 
candidatos inscritos) orientados e devidamente identificados, para o acompanhamento e 
supervisão dos candidatos fora de sala e nos banheiros, de forma a impedir 
comunicações verbais ou por outros meios. 

5.1.3.5 Rubricar todos os cartões de respostas dos candidatos, inclusive dos 
ausentes, em campo específico, por um dos fiscais da sala, de forma a garantir que esses 
não possam ser substituídos. 

5.1.3.6 Verificar, por intermédio dos fiscais de prova, sendo 02 (dois) fiscais por sala, 
quando da devolução dos cartões de respostas por parte dos candidatos presentes, se 
houve questões deixadas em branco, devendo ser registrada ocorrência na presença do 
candidato nesses casos, evitando, assim, qualquer suposição de que tais questões 
possam ser preenchidas posteriormente. 

5.1.3.7 Recolher, no dia de aplicação das provas, na entrada dos candidatos em sala, 
celulares, relógios digitais e ou quaisquer outros equipamentos eletrônicos, 
acondicionando-os em envelopes plásticos opacos, individuais e com lacre. É 
terminantemente proibido o manuseio e utilização desses objetos durante a realização das 
provas. Caso o fiscal de sala constate essa conduta irregular, a empresa deve prever 
medidas para registrar o fato, lavrar auto do ocorrido, arrolar testemunhas. A prova será 
recolhida do candidato e ele será eliminado do certame. 

5.1.3.8 Os coordenadores devem convocar, 20 (vinte) minutos antes do início das 
provas, 03 (três) candidatos de salas distintas para testemunharem a abertura do malote 
contendo as provas. Os candidatos devem verificar a autenticidade do lacre do malote e de 
seu conteúdo e assinar o Termo de Abertura de Malote das provas. 

5.1.3.9 Solicitar aos candidatos em sala a confirmação de inviolabilidade do lacre do 
envelope contendo as provas a serem aplicadas, fazendo a coleta da assinatura de 02 
(dois) candidatos no termo de abertura do envelope de prova ou ata de registro de 
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ocorrências. Somente após esse procedimento será feita à distribuição das provas. 

5.1.3.10 Acompanhar os candidatos que desejarem ir ao banheiro. 

5.1.3.11 Solicitar aos 03 (três) últimos candidatos em sala a conferência, ao mesmo 
tempo e em conjunto com os fiscais, do fechamento e lacração do envelope de retorno dos 
Cartões de Respostas, os quais deverão assinar um termo comprovando o ato, o qual 
também deverá ser subscrito por pelo menos 02 (dois) fiscais. 

5.1.3.12 Solicitar a 02 (dois) candidatos que acompanhem o fechamento e lacração do 
malote pelo coordenador, onde estarão acondicionados os envelopes contendo os 
Cartões de Respostas preenchidos, os quais deverão assinar o termo específico, que 
também deverá ser subscrito por pelo menos 02 (dois) fiscais. 

5.1.3.13 Realizar a etiquetagem das carteiras de forma a definir a localização de cada 
candidato, de forma a dificultar a efetivação de atos fraudulentos. 

5.2 Dos Editais e Convocações 

5.2.1 A contratada deverá elaborar 02 (dois) editais distintos, que deverão ser 
submetidos previamente à apreciação da contratante. 

5.2.2 Ficará a cargo da contratada a publicação, em sua página de internet, de todos 
os atos necessários ao regular desenvolvimento dos concursos, em especial os 
relacionados à/ao: 

a) Abertura das inscrições; 

b) Convocação para todas as etapas do concurso; 

c) Resultados finais das provas; 

d) Resultado da análise dos pedidos de isenção das inscrições; 

e) Divulgação dos resultados da avaliação dos recursos; e 

f) Resultado final. 

5.2.3 Até a quarta etapa do concurso para o cargo de Soldado Combatente e até a 
quinta etapa do concurso para o cargo de Soldado Músico, a contratada é responsável 
pela publicação em diário oficial de todos os atos dos concursos públicos 

5.2.4 A partir das etapas citadas no item anterior, a contratada deverá publicar em sua 
página de internet, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, todas as publicações 
inseridas na página de internet da PMES referentes aos concursos públicos. 

5.2.5 Todo o custo com publicações na imprensa oficial dos referidos editais, 
referente às etapas citadas no item 5.2.3, correrão por conta da contratada. 

5.3 Da Divulgação 

5.3.1 A Contratada deverá divulgar o Concurso Público nos meios de comunicação 
(Rádio e Televisão) local, regional, pela internet e redes sociais (Instagram e Facebook), 
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bem como confeccionar um “Projeto de Divulgação do Concurso”, fixando outdoors 
nas cidades relacionadas abaixo, sendo no mínimo: 

a) 02 (dois) outdoors para a cidade de Vitória; 

b) 02 (dois) para a cidade de Vila Velha; 

c) 02 (dois) para a cidade de Serra; 

d) 02 (dois) para a cidade de Cariacica; 

e) 01 (um) para a cidade de Cachoeiro de Itapemirim; 

f) 01 (um) para a cidade de Guarapari; 

g) 01 (um) para a cidade de Colatina; 

h) 01 (um) para a cidade de Linhares; 

i) 01 (um) para a cidade de Aracruz; 

j) 01 (um) para a cidade de Nova Venécia; 

k) 01 (um) para a cidade de Venda Nova do Imigrante; 

l) 01 (um) para a cidade de São Mateus. 

5.3.2 Os outdoors deverão estar à disposição do público no mínimo 15 (quinze) dias 
antes do início das inscrições. 

5.3.3 Deverá haver também divulgação dos concursos na página de internet da 
organizadora. 

5.3.4 Disponibilizar e divulgar em página própria na internet, os editais completos 
contendo o período de inscrições, prorrogações, reabertura, data de realização das provas, 
divulgação de gabaritos, sistema eletrônico de interposição de recursos, resultados finais 
e demais informações necessárias e pertinentes até o término das etapas de competência 
da contratada. 

5.3.5 A Contratada deverá repassar à PMES cópia do “Projeto de Divulgação do 
Concurso” contendo: (1) locais onde serão fixados os outdoors; (2) planejamento (datas, 
locais, forma, conteúdo, etc.) da fixação dos outdoors. 

5.3.6 As imagens, gravações, textos, vídeos e demais publicações em redes sociais 
constantes no “Projeto de Divulgação do Concurso” deverão ser previamente submetidos 
à Assessoria de Comunicação da Polícia Militar do Espírito Santo (ASCOM) para 
aprovação, antes da divulgação. 

5.3.7 A Contratante poderá solicitar, a qualquer tempo, ampliação e melhor 
direcionamento da divulgação visando atingir o público alvo; 

5.3.8 Cabe à Contratada, disponibilizar em banco de dados no servidor da instituição, 
todas as informações relativas ao Concurso, bem como em sítio eletrônico da empresa, 
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encaminhando-as, antes da divulgação, para apreciação da Contratante. 

5.4 Do Atendimento aos Candidatos Pela Contratada 

5.4.1 Colocar à disposição dos candidatos uma central de atendimento, podendo ser 
ou “Call Center” em telefone com custo de chamada local, ou gratuito, ou “Fale Conosco”, 
ou “Chat” na internet, a fim de atender, auxiliar e orientar os candidatos quanto aos 
eventos, esclarecer possíveis dúvidas e responder questionamentos. 

5.4.2 Disponibilizar página na internet, de fácil acesso, para atendimento, 
possibilitando inscrição, impressão de boleto bancário para pagamento das inscrições e 
impressão de comprovante de inscrição contendo local, data e horário das provas, bem 
como gabarito, sistema de interposição de recursos e divulgação do resultado do 
concurso, inclusive para os candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição, 
beneficiários da Lei Federal nº 13.656/2018. 

5.4.3 Disponibilizar página na internet, de fácil acesso, para atendimento das 
solicitações de isenções de taxas de inscrições, de modo a cumprir todas as exigências da 
Lei Federal n° 13.656/18. 

5.4.4 Disponibilizar atendimento especial ao candidato que, por motivo de saúde, 
necessitar, bem como às candidatas que estiverem amamentando, observadas as regras 
editalícias. 

5.5 Das Inscrições 

5.5.1 As inscrições para os concursos públicos deverão ser abertas pelo período de 20 
(vinte) dias úteis e serão realizadas exclusivamente por meio da internet, no endereço 
eletrônico da entidade organizadora, disponível 24 horas, ininterruptamente, durante todo 
o período de inscrição, cujo pagamento será feito via boleto bancário emitido no ato da 
inscrição. 

5.5.2 A contratada deverá disponibilizar inscrição por meio eletrônico em página na 
internet, e pagamento diretamente em instituição bancária que tenha cobertura de 
atendimento em todo território nacional, especialmente nos municípios descritos no item 
5.7.3. 

5.5.3 Os valores das taxas de inscrição, que serão recolhidos em favor do Estado do 
Espírito Santo, serão definidos pela Polícia Militar do Espirito Santo após a contratação da 
empresa organizadora do certame. 

5.5.4 O valor da inscrição constará no edital dos concursos. 

5.5.5 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos amparados pela legislação em vigor que estará expressa no edital. 

5.5.6 O pagamento das taxas de inscrição será feito via boleto bancário emitido no ato 
da inscrição e os valores deverão ser depositados em conta específica do Tesouro 
Estadual. 

5.5.7 A contratada deverá elaborar e disponibilizar em seu endereço eletrônico o 
edital do concurso, com sistema próprio de inscrição que tenha funcionalidade de gerar o 
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respectivo boleto para pagamento bancário, por meio de código de barras. 

5.6 Das Etapas do Concurso e do Cronograma Proposto: 

5.6.1 O presente concurso público estará organizado em 10 (dez) etapas para os 
cargos de Soldados Combatentes, onde as 04 (quatro) primeiras etapas serão de 
responsabilidade da empresa contratada e 11 (onze) etapas para os cargos de Soldados 
Músicos, onde as 05 (cinco) primeiras etapas serão de responsabilidade da empresa 
contratada, compreendendo: 

5.6.1.2 Primeira Etapa: 

5.6.1.2.1 Exame intelectual consistirá na aplicação de prova objetiva e prova de 
redação a todos os candidatos inscritos, com o resultado divulgado em ordem classificatória 
decrescente. 

5.6.1.2.2 O Exame Intelectual será Classificatório e Eliminatório. 

5.6.1.2.3 Todo o Exame Intelectual totalizará 120 (cento e vinte) pontos. 

5.6.1.2.4 Para não ser eliminado na prova objetiva o candidato deverá: 

a) Obter pontuação igual ou superior a, no mínimo, 50 % da pontuação máxima 
possível na Prova Objetiva; e 

b) Obter pontuação igual ou superior a, no mínimo, 30% da pontuação máxima 
possível em cada área de conhecimento. 

5.6.1.2.5 As questões deverão conter 05 (cinco) alternativas de respostas e somente 
01 (uma) correta, totalizando 80 (oitenta) pontos na prova objetiva. 

5.6.1.2.6 A redação será valorada de 0 (zero) a 40 (trinta) pontos, consistirá de uma 
redação de texto dissertativo de até 30 linhas e a distribuição da pontuação será de acordo 
com a tabela abaixo: 

 

Aspectos 
Pontuação 

máxima 

1 Atendimento ao desenvolvimento do tema. 8 

2 
Coesão referencial e sequencial (intra e entre parágrafos) / Coerência (progressão, articulação, não 
contradição). 

8 

3 Atendimento à estrutura textual proposta. 8 

4 Informatividade e argumentação. 8 

5 Modalidade gramatical: pontuação, grafia (inclusive legibilidade), concordância e regência. 8 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DA PROVA DE REDAÇÃO 40 

5.6.1.2.7 Será eliminado o candidato cuja redação fuja ao tema, ou não contenha texto. 

5.6.1.2.8 Na correção da prova de redação o candidato deverá obter 20 (vinte) pontos 
ou mais do total da pontuação prevista para a Prova Discursiva, para não ser eliminado do 
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Concurso Público. 

5.6.1.2.9 Somente terá a prova de redação corrigida o candidato que não for 
eliminado na prova objetiva. 

5.6.1.2.10 A contratada deverá encaminhar à Diretoria de Recursos Humanos da 
PMES, cópias das provas e dos cartões resposta dos candidatos classificados na 1ª Etapa 
dos Concursos públicos ou quando solicitado pela PMES ou pela Comissão Organizadora 
do Concurso. 

5.6.1.2.11 Para o Cargo de Soldado Combatente: 

I) A contratada deverá elaborar e aplicar, por meio de banca especializada, 01 
(uma) prova objetiva ao nível de ensino médio e 01 (uma) prova de redação, conforme 
programa a ser definido em conjunto com a Comissão Organizadora do Concurso. 

II) A Prova Objetiva terá 20 (vinte) questões da disciplina de Língua Portuguesa, 20 
(vinte) questões de Raciocínio Lógico e Matemático, 20 (vinte) questões de Geografia e 20 
(vinte) questões de História, totalizando 80 (oitenta) questões no valor de 01 (um) ponto 
por questão, conforme quadro abaixo: 

 

 

CARGO: Soldado Combatente (QPMP-C) 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR QUESTÃO 

(PONTOS) 
VALOR 

TOTAL 
(PONTOS) 

Língua Portuguesa 20 1 20 

Raciocínio Lógico e Matemático 20 1 20 

Geografia 20 1 20 

História 20 1 20 

Total de Questões e Pontos 80 ------------- 80 

III) Somente serão corrigidas as redações (prova discursiva), dos candidatos 
classificados na prova objetiva até a classificação 3 milésimo (3000º), inclusive dos 
candidatos empatados nesta última colocação, de acordo com a ordem classificatória. 

5.6.1.2.12 Para o Cargo de Soldado Músico: 

I) A contratada deverá elaborar e aplicar, por meio de banca especializada, 01 
(uma) prova objetiva ao nível de ensino médio e 01 (uma) prova de redação, conforme 
programa a ser definido em conjunto com a Comissão Organizadora do Concurso. 

II) A Prova Objetiva terá 25 (vinte e cinco) questões da disciplina de Língua 
Portuguesa, 25 (vinte e cinco) questões de Raciocínio Lógico e Matemático e 30 (trinta) 
questões de Conhecimento Específico de Música, totalizando 80 (oitenta) questões no 
valor de 01 (um) ponto por questão, conforme quadro abaixo: 

 

CARGO: Soldado Músico (QPMP-M) 

DISCIPLINAS Nº DE QUESTÕES 
VALOR POR QUESTÃO 

(PONTOS) 
VALOR TOTAL 

(PONTOS) 

Língua Portuguesa 20 1 20 
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Raciocínio Lógico e Matemático 20 1 20 

Conhecimento Específico de Música 40 1 40 

Total de Questões e Pontos 80 ------------- 80 

III) Somente serão corrigidas as redações (prova discursiva), dos candidatos 
classificados até a 80ª (octuagésima) colocação, inclusive os candidatos empatados 
nesta última colocação. 

5.6.1.3 Segunda Etapa: 

5.6.1.3.1 Para todos os concursos da PMES – Aferição de Idade: Recebimento de 
toda a documentação exigida no item 5.6.1.3.5 deste Termo de Referência e aferição de 
idade dos candidatos aprovados e classificados na 1ª etapa dos 02 (dois) concursos 
públicos. 

5.6.1.3.2 A entrega de documentação preliminar para aferição de idade será 
eliminatória. 

5.6.1.3.3 Para todos os cargos: Procedimentos de heteroidentificação, a fim de 
verificar se os candidatos estão em conformidade com a Lei Estadual nº 12.010 de 
21.12.2023. 

5.6.1.3.4 Serão submetidos à segunda etapa do certame os candidatos que, 
cumulativamente: 

a) Obtiverem pontuação igual ou superior a, no mínimo, 50% da pontuação máxima 
possível na Prova Objetiva; e 

b) Obtiverem pontuação igual ou superior a, no mínimo, 30% da pontuação máxima 
possível em cada área de conhecimento da Prova Objetiva; e 

c) Obtiverem pontuação igual ou superior a, no mínimo, 50% da pontuação máxima 
possível na Prova Discursiva. 

5.6.1.3.5 Para a Etapa de Entrega de Documentação Preliminar e Aferição de Idade a 
empresa contratada deverá recolher dos candidatos e conferir a autenticidade da 
documentação abaixo listada: 

a) Cédula de Identidade – RG; 

b) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

c) Certidão de nascimento, casamento ou união estável. 

5.6.1.3.6 A contratada deverá aferir a idade máxima de cada candidato habilitado na 
1ª etapa dos concursos, obedecendo-se os requisitos de idade para ingresso previstos na 
Lei Complementar Estadual nº 667/2012 e na Lei Estadual n° 3.196/1978. 

5.6.1.4 Terceira Etapa: 

5.6.1.4.1 Aplicação de Exame de Aptidão Física nos candidatos aprovados na 2ª 
etapa observando a regra de proporção de candidatos por vaga estabelecida nos itens 
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5.6.1.2.11, Inciso III e 5.6.1.2.12, Inciso III. 

5.6.1.4.2 O Exame de Aptidão Física será eliminatório. 

5.6.1.4.3 A contratada deverá contratar profissionais especializados para aplicar o 
Teste de Avaliação Física (TAF), de acordo com as normas do Conselho Federal de 
Educação Física (CONFEF), conforme o ANEXO I deste Termo de Referência, avaliando a 
condição física dos candidatos aprovados e classificados. 

5.6.1.4.4 O TAF será aplicado para os candidatos ao cargo de Soldado Combatente e 
para o cargo de Soldado Músico, aprovados nas duas primerias etapas até a 
classificação 3 milésimo (3000º), inclusive dos candidatos empatados nesta última 
colocação, de acordo com a ordem classificatória.. 

5.6.1.4.5 Na convocação para os candidatos realizarem o Exame de Aptidão Física, 
quando houver candidatos empatados na última posição, em cada cargo, de acordo com a 
ordem classificatória da etapa anterior, esses empatados serão chamados. 

5.6.1.4.6 A contratada deverá filmar todos os Testes de Avaliação Física, de forma 
individual e arquivar tais imagens por um período mínimo de 20 (vinte) anos, contado 
da data de homologação do resultado final do certame. Ao final desse período, a 
contratada deverá encaminhar para a PMES mídia contendo a gravação de todos os 
testes de seus respectivos candidatos. 

5.6.1.4.7 A Comissão Permanente de Aplicação de TAF (CPATAF) da PMES deverá 
participar da fiscalização da aplicação do Teste de Aptidão Física de responsabilidade da 
contratada. 

5.6.1.5 Quarta Etapa: 

5.6.1.5.1 Aplicação de Exame de Avaliação Psicossomática (ANEXO II) nos 
candidatos aprovados na 3ª etapa e remessa à PMES da listagem daqueles aprovados 
para cada cargo/quadro, objetivando-se o provimento das vagas autorizadas. 

5.6.1.5.2 O Exame de Avaliação Psicossomática será eliminatório. 

5.6.1.5.3 A contratada deverá apresentar equipe técnica especializada responsável 
pela aplicação da avaliação psicossomática, a fim de orientar a contratante quanto ao 
preenchimento e valoração da dimensão de cada característica profissiográfica a ser 
exigida dos candidatos, conforme ANEXO II. 

5.6.1.5.4 A contratada deverá aplicar, de acordo com as normas do Conselho Federal 
de Psicologia (CFP), avaliação psicossomática em todos os candidatos aprovados na 
3ª etapa do concurso, até a classificação 3 milésimo (3000.º), inclusive dos candidatos 
empatados nesta última colocação, de acordo com a ordem classificatória e de acordo 
com o perfil profissiográfico constante do ANEXO II. 

5.6.1.5.5 A contratada deverá disponibilizar, após o resultado, data, local, horário, bem 
como profissionais habilitados para sessão de revisão de inaptidão. 

5.6.1.5.6 A contratada deverá por meio de equipe técnica especializada construir e ou 
atualizar os perfis profissiográficos dos cargos objeto do presente concurso. 
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5.6.1.6 Quinta Etapa: 

5.6.1.6.1 Prova Prática de Música para o cargo de Soldados Músicos. 

5.6.1.6.2 A Prova Prática de Música será Classificatória e Eliminatória. 

5.6.1.6.3 A Prova Prática de Música será realizada na região Metropolitana da 
Grande Vitória/ES em local definido pela instituição contratada, que deverá dispor das 
condições técnicas adequadas à natureza do certame, podendo ser realizada 
concomitantemente com outras etapas. Serão convocados para esta etapa os candidatos 
considerados APTOS na 4ª Etapa deste concurso (Avaliação Psicológica), além de não 
serem eliminados por outros critérios estabelecidos em Edital. 

5.6.1.6.4 A Prova Prática de Música consistirá em avaliações de execução 
instrumental de cinco peças musicais que objetivarão avaliar a habilidade de leitura de 
trechos musicais, nível de interpretação, musicalidade, conhecimento e domínio das 
técnicas específicas do instrumento a que irá concorrer, sendo que cada peça musical 
corresponderá a 1 (uma) avaliação de execução instrumental: 

a) Peça de Confronto: que consiste na execução de uma peça musical determinada 
em programa a ser definido em Edital; 

b) Peça de Livre Escolha: que consiste na execução de uma peça musical de livre 
escolha do candidato, não podendo ultrapassar 10 (dez) minutos de duração, nem 
coincidir com qualquer das obras indicadas em programa; 

c) Repertório para Banda de Música 1: que consiste na execução de trechos do 
repertório para Banda de Música Nacional determinados em programa a ser definido em 
Edital; 

d) Repertório para Banda de Música 2: que consiste na execução de trechos do 
repertório para Banda de Música Internacional determinados em programa a ser definido 
em Edital; 

e) Leitura à Primeira Vista: que consiste na execução de trechos musicais extraídos 
de métodos de técnicas instrumentais ou de obras musicais diversas específicas para 
cada instrumento, determinados pela banca examinadora de responsabilidade da 
instituição contratada. 

5.6.1.6.5 É de responsabilidade do candidato trazer, às suas expensas, seu(s) 
instrumento(s) para a realização das avaliações de execução instrumental. 

5.6.1.6.6 As cópias das Peças Musicais referentes à Prova Prática de Música, estarão 
disponíveis aos candidatos na página eletrônica da Polícia Militar do Espírito Santo 
(http://www.pm.es.gov.br) e no endereço eletrônico indicado pela instituição contratada. 

5.6.1.6.7 Os Critérios de Avaliação e de Classificação na Quinta Etapa serão os 
definidos em Edital de Abertura do Concurso. 

5.6.1.6.8 Toda a prova será filmada integralmente, garantindo-se ao candidato o 
direito de acesso à gravação para fins de recurso administrativo. 
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5.7 Local e Horário da Prestação dos Serviços 

5.7.1 As datas de início e término da execução dos serviços pela Contratada 
correspondem ao período previsto a partir da publicação do contrato até a homologação do 
resultado final do concurso, observadas as regras do artigo 105, caput, da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021. 

5.7.2 Os prazos estabelecidos no cronograma serão observados respeitando-se os 
imperativos legais e os procedimentos e prazos operacionais necessários para a execução 
do certame. 

5.7.3 A primeira etapa dos concursos deverá ser realizada obrigatoriamente nas 
cidades de: 

a) Alegre 

b) Aracruz 

c) Barra de São Francisco 

d) Cachoeiro de Itapemirim 

e) Venda Nova do Imigrante 

f) Colatina 

g) Linhares 

h) Nova Venécia 

i) São Mateus 

j) Venda Nova do Imigrante 

k) Região Metropolitana da Grande Vitória/ES (Vitória, Cariacica, Serra, Vila 
Velha, Guarapari, Fundão e Viana). 

5.7.4 As demais etapas serão realizadas exclusivamente nas seguintes cidades da 
Região Metropolitana da Grande Vitória/ES: Vitória ou Cariacica ou Serra ou Vila Velha. 

5.7.5 Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que 
possuam infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos e 
facilidade de acesso e sinalização para orientar a movimentação dos candidatos no dia 
das provas. 

5.7.6 Os dias em que serão aplicadas as provas para cada cargo/área serão 
decididos pela PMES. 

5.7.7 Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, 
bebedouros coletivos, assentos, iluminação e ventilação adequados. 

5.7.8 Em cada local de prova deve haver, pelo menos, uma sala específica para 
lactantes. 
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5.7.9 Havendo necessidade, a instituição contratada deverá disponibilizar nos locais 
de prova sala específica para candidatos que solicitaram condições especiais, bem 
como manter sala reserva nos locais de prova para casos eventuais e excepcionais. 

5.7.10 O candidato, no ato da inscrição, deverá optar entre as cidades de Alegre, 
Cachoeiro de Itapemirim, Venda Nova do Imigrante, Barra de São Francisco, Colatina, 
Aracruz, Linhares, Nova Venécia, São Mateus, e Região Metropolitana da Grande Vitória 
(Vitória, Cariacica, Serra, Vila Velha, Guarapari, Fundão e Viana), como localidade de 
realização da primeira etapa do concurso. Efetivada a inscrição, não será aceito pedido de 
alteração dessa opção. 

5.7.11 Serão de inteira responsabilidade da contratada a seleção e contratação de 
locais adequados para realização de todas às etapas do concurso sob sua 
responsabilidade. 

5.7.12 Os estabelecimentos para aplicação das provas deverão possuir boa 
localização, fácil acesso e estrutura adequada, inclusive para os candidatos que 
necessitem de atendimento especial, e deverão ser previamente submetidos à aprovação 
da PMES. A não aprovação por parte desta sujeitará a contratada à seleção e contratação 
de outros locais de prova. 

5.8 Rotinas a serem cumpridas 

5.8.1 A instituição contratada, antes de divulgar aos candidatos os locais para 
aplicação das provas, deve submetê-los à avaliação da Comissão Organizadora do 
Concurso, informando endereço completo de cada local e contato telefônico do 
responsável, para avaliação quanto aos aspectos de estrutura, localização e facilidade de 
acesso, considerando-se a utilização de transporte coletivo pelos candidatos. 

5.8.2 A contratada deverá distribuir os candidatos nos locais de prova por ordem 
alfabética, confeccionando uma relação geral a ser fixada em diversos lugares do 
estabelecimento, contendo informações da sala de realização das provas. 

5.8.3 Os locais indicados devem ser preferencialmente os estabelecimentos de 
ensino, localizados nas cidades já indicadas. 

5.8.4 Os estabelecimentos onde serão aplicadas as provas deverão ser previamente 
vistoriados pela contratada, a fim de que sejam verificadas as condições de acessibilidade 
e se as acomodações são suficientes e adequadas. Poderá haver manifestação por parte 
da PMES no sentido de acompanhamento da atividade de vistoria em conjunto com a 
contratada, a qual deverá atender obrigatoriamente. 

5.8.5 A contratada deverá providenciar um mapeamento do local com setas e placas 
de sinalização, inclusive com a localização dos banheiros, bem como a identificação das 
salas de realização das provas, com listas de porta e listas gerais. 

5.8.6 Os locais de aplicação de prova definidos pela empresa não poderão ser 
empenhados no mesmo dia para a realização de outro certame. 

5.8.7 A condição especial para a realização das provas poderá ser solicitada pelo 
candidato em até 72 horas antes da data do evento, através do canal de atendimento 
disponibilizado pela contratada. 
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5.8.8 Abertura dos portões com duas horas de antecedência para melhor controle do 
fluxo de entrada. 

5.8.9 A contratada deverá providenciar a limpeza adequada do local, no dia da 
aplicação das provas, tais como bancadas, mesas, bancos, acessórios em instalações 
sanitárias (torneiras, bebedouros, botão de descarga, dispensadores etc.). 

5.8.10 A contratada deverá organizar e demarcar fluxos de sentido único para entrada, 
saída e circulação de alunos e funcionários. 

5.8.11 As provas objetivas serão realizadas em um único dia, devendo 
necessariamente ser em um domingo. 

5.8.12 O tempo de duração das provas será de 05 (cinco) horas, devendo ocorrer no 
período vespertino, com início às 14h e encerramento às 19h. 

5.8.13 A relação dos candidatos inscritos será disponibilizada no site da empresa, 
com o respectivo ensalamento. Nessa relação deverá constar, dentre outros, o nome 
completo do candidato, número de inscrição, característica da vaga, o local, data da prova 
e horário. 

5.8.14 Para a realização da prova, o candidato deverá ser devidamente identificado 
através do cartão de inscrição e documento com foto, assinando lista de presença junto 
ao fiscal de sala e checagem de biometria. 

5.8.15 Todo o trabalho de aplicação de provas será coordenado pela empresa 
contratada, que contará com equipe credenciada e orientada para tal fim. 

5.8.16 Será de inteira responsabilidade da empresa selecionar, contratar e treinar a 
equipe de aplicação e fiscalização das provas, inclusive profissionais de saúde e apoio. 

5.8.17 As despesas com a equipe de aplicação, bem como de remessa de materiais e 
logística, serão de responsabilidade da contratada, que deverá providenciar a preparação 
de todo e qualquer material a ser utilizado na aplicação das provas, como por exemplo: 
lista de presença, atas de salas, termos diversos, relatório de alocação, relatório de 
presença, etc. 

5.8.18 A equipe de aplicação das provas deverá ser composta por no mínimo: 01 
(um) coordenador geral, coordenadores auxiliares, em quantidade adequada ao número 
de salas, fiscais de corredor na proporção de no mínimo 01 (um) fiscal para cada 05 
(cinco) salas, 01 (um) fiscal de banheiro (por ambiente), 02 (dois) fiscais de sala (por 
ambiente) e 01 (um) porteiro por cada entrada/saída do estabelecimento. 

5.8.19 A empresa contratada deverá providenciar assistência médica nos locais de 
prova, prestada por profissionais médicos e/ou enfermeiros, devidamente registrados no 
respectivo conselho profissional. 

5.8.20 Ao término das provas, as respostas às questões das provas objetivas serão 
assinaladas à tinta pelos candidatos nos Cartões de Respostas, os quais deverão assiná- 
los antes da devolução. 

5.8.21 Ao término da aplicação das provas, os Cartões Respostas deverão ser 
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acondicionados em envelopes plásticos opacos, lacrados, e encaminhados para a área da 
empresa de processamento eletrônico dos cartões. 

5.8.22 Todo o processo de aplicação das provas deverá ser documentado em termos 
específicos. 

5.9 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

5.9.1 O prazo de garantia contratual dos serviços será de, no mínimo 8 (oito) meses, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de publicação do contrato. 

5.9.2 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 
devido às características do objeto. 

5.10 Materiais a serem disponibilizados 

5.10.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios nas quantidades e qualidades 
necessárias, visando a realização das etapas de sua competência com o máximo de 
excelência, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.11 Relatórios 

5.11.1 A Contratada deverá fornecer e encaminhar à Contratante os seguintes relatórios 
em mídia digital e no formato em Excel: 

a) Relatório de Inscrições - o número de vagas ofertadas, número de inscritos, número de 
solicitações de isenções deferidas e indeferidas, número de candidatos pagantes e 
isentos, número de candidatos inscritos para as vagas de negros e indígenas; 

b) Relatório de aplicação das provas – exemplar das provas, gabarito, listas de presenças 
e descrição do processo de elaboração e aplicação da prova, quantidade de candidatos 
ampla concorrência, negros e indígenas, presentes e ausentes; 

c) Relatório de CPF e nome dos candidatos (ampla concorrência, negros e indígenas em 
ordem alfabética e em ordem de classificação, considerando as notas obtidas na prova 
objetiva de todos os candidatos, identificando a respectiva situação no concurso público; 

d) Relatório parcial de candidatos (ampla concorrência, negros e indígenas e aprovados 
em ordem alfabética e em ordem de classificação com notas; 

e) Relatório parcial, após correção da redação, de candidatos (ampla concorrência, 
negros e indígenas e aprovados, em ordem alfabética e em ordem de classificação, 
contendo CPF do candidato, classificação no concurso, e indicação se é candidato negro 
ou indígena; 

g) Relatório final de candidatos aprovados contendo: CPF do candidato, nome do 
candidato, formação, classificação no concurso, e indicação se é candidato negro ou 
indígena; 

h) Relatório de prestação de contas de todas as atividades que forem executadas. 
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5.11.2. O relatório previsto na alínea “a” do subitem 5.11.1 deverá ser apresentado em até 
05 (cinco) dias úteis antes da realização das provas. 

5.11.3. O relatório previsto na alínea “b” do subitem 5.11.1 deverá ser apresentado com 
no mínimo 05 (cinco) dias úteis antes da data prevista do encaminhamento para a 
Comissão do resultado preliminar do concurso. 

5.11.4. Os relatórios previstos nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 5.11.1 
deverão ser apresentados até 15 (quinze) dias corridos após a divulgação do resultado 
final do certame. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) 
e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 
5.545- R/2021 e demais condições previstas para a contratação. 

6.7 A fiscalização da execução do contrato pela CONTRATANTE não exclui nem 
diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou 
omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 

6.8 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão exercidos pelo 
gestor e, quando for o caso, pelos fiscais designados, que desempenharão as atribuições 
descritas no ato de designação. 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) 
e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 
5.545- R/2021 e demais condições previstas para a contratação. 

6.10 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) 
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e fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, na forma do Decreto Estadual nº 
5.545- R/2021 e demais condições previstas para a contratação. 

6.11 A Contratante, caso julgue necessário, poderá a qualquer tempo do certame 
promover a realização de visita técnica à sede da contratada para diligência in loco, para 
verificar se a contratada possui estrutura para cumprir o contrato a ser firmado. 

6.12 Para amplo conhecimento do mercado, a PMES/Secretaria de Estado da 
Segurança Pública e Defesa Social poderá promover chamamento público de eventuais 
instituições interessadas no objeto previsto no presente Termo de Referência, como 
condição para a escolha da futura contratada. 

6.11 Das Obrigações das Partes 

6.11.1 Do Contratante: 

6.11.1.1 Fornecer todas as informações necessárias à realização dos concursos. 

6.11.1.2 Disponibilizar à CONTRATADA toda a legislação referente aos concursos. 

6.11.1.3 Fazer cumprir o cronograma estabelecido em conjunto com a CONTRATADA. 

6.11.1.4 Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos por meio de comissão 
nomeada pelo Comandante-Geral da PMES. 

6.11.1.5 Notificar a CONTRATADA das falhas e irregularidades constatadas na 
execução do serviço, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao caso. 

6.11.1.6 Publicar o extrato da dispensa de licitação nos termos da legislação vigente. 

6.11.2 Da Contratada: 

6.11.2.1 Realizar os concursos públicos e garantir a completa e efetiva consecução do 
objetivo explicitado neste Termo de Referência, com a observância das normas legais 
incidentes e das disposições que se seguem. 

6.11.2.2 Elaborar cronograma no prazo de 10 (dez) dias a contar do aceite formal da 
proposta de prestação de serviços, a ser submetido à aprovação do CONTRATANTE, no 
qual serão indicadas as datas de realização de todas as etapas concernentes ao 
concurso, estando o mesmo, preferencialmente, de acordo com o Cronograma proposto no 
ANEXO IV do presente Termo de Referência. 

6.11.2.3 Elaborar e submeter à aprovação prévia do CONTRATANTE os editais e os 
comu- nicados relacionados: 

a) à abertura das inscrições; 

b) à convocação e resultado final de todas as etapas do concurso sob a sua 
responsabilidade; 

c) à divulgação dos resultados da avaliação dos recursos referentes às etapas dos 
concursos sob a sua responsabilidade; e 
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d) ao resultado final em lista contendo a pontuação de todos os candidatos habilitados 
sempre pela ordem decrescente da nota obtida. 

6.11.2.4 Publicar no Diário Oficial do Estado e no mínimo em dois jornais de grande 
circulação do Estado os editais, os comunicados ou as convocações referentes às 04 
(quatro) primeiras etapas do concurso para o cargo de Soldado Combatente e as 05 (cinco) 
primeiras etapas do concurso para o cargo de Soldado Músico, além a convocação final para 
matrículas dos certames, na íntegra e às suas expensas, de acordo com a formatação e 
dimensões que atendam às exigências legais. 

6.11.2.5 Publicar em sua página, na internet, todos os editais e comunicados. 

6.11.2.6 Republicar quaisquer dos editais e comunicados previstos em caso de 
incorreção que comprometa os entendimentos/diretrizes essenciais para a realização do 
concurso. 

6.11.2.7 Dispor de Assessoria Técnica (jurídica, linguística) em relação às 05 (cinco) 
etapas dos concursos de responsabilidade da contratada, para fins de elaboração de 
editais, comunicados, instruções aos candidatos e outros, bem como prestar assessoria 
técnica e jurídica ao CONTRATANTE em relação ao objeto contratado. 

6.11.2.8 Fornecer toda a assistência médica necessária para a realização das 05 
(cinco) etapas dos concursos de responsabilidade da contratada, inclusive com a 
permanência de ambulância durante a aplicação do Exame de Aptidão Física. 

6.11.2.9 Compor cadastro geral de candidatos inscritos a partir das informações 
contidas nas fichas de inscrição e digitadas em sistema de processamento eletrônico. 

6.11.2.10 Colocar à disposição na página na internet, em link próprio, consulta ao 
local de provas por nome, número de inscrição e/ou CPF de candidato. 

6.11.2.11 Selecionar e treinar os profissionais em número suficiente que garanta o 
atendimento aos candidatos, assim como os fiscais que atuarão na aplicação dos 
instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder à 
identificação dos candidatos. 

6.11.2.12 Manter, no(s) dia(s) de realização das provas, equipe de profissionais 
responsáveis pela recepção dos candidatos, distribuição e fiscalização da aplicação das 
provas, assim como providenciar pessoal responsável pela segurança e prestação de 
primeiros socorros. 

6.11.2.13 Julgar os recursos administrativos referentes às etapas sob a sua 
responsabilidade interpostos por candidatos, subsidiar as respostas às ações judiciais 
propostas em desfavor do CONTRATANTE e responder as que em seu desfavor sejam 
propostas referentes aos certames. 

6.11.2.14 Corrigir as provas objetivas e as redações dos candidatos aprovados nas 
provas objetivas e as provas práticas de música dos candidatos ao cargo de Soldado 
Músico de acordo com o quantitativo definido pelo CONTRATANTE. 

6.11.2.15 Disponibilizar aos candidatos o acesso ao resultado e às folhas de 
respostas por meio virtual (internet). 
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6.11.2.16 Disponibilizar aos candidatos a possibilidade de interposição de recursos 
por meio virtual (internet). 

6.11.2.17 Prestar pronto atendimento ao candidato ou a terceiros (pessoas físicas ou 
jurídicas, públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos do 
concurso, tornando disponíveis, para tanto, central de atendimento telefônica e portal na 
internet. 

6.11.2.18 Entregar o resultado das 05 (cinco) primeiras etapas dos concursos ao 
CONTRATANTE. 

6.11.2.19 Elaborar, revisar, compor, imprimir, acondicionar e transportar as provas a 
serem aplicadas no concurso, garantindo-lhes a confiabilidade e integridade, zelando pela 
inviolabilidade das provas, bem como pela lisura do processo seletivo. 

6.11.2.20 Elaborar questões inéditas nas provas de modo a abranger as capacidades 
de compreensão, aplicação, análise e síntese, privilegiando a reflexão sobre a 
memorização e a qualidade sobre a quantidade. 

6.11.2.21 Receber a documentação relativa aos requerimentos de isenção de taxa de 
inscrição e proceder a sua análise. 

6.11.2.22 Fornecer a cada candidato, quando da execução da 1ª etapa do concurso, 
sacola resistente e fosca, com lacre, para a guarda de pequenos objetos. 

6.11.2.23 Fornecer todo o suporte de informática e tecnologia necessário ao bom 
andamento do concurso. 

6.11.2.24 Recrutar, selecionar e orientar profissionais que irão compor as bancas 
examinadoras para elaboração dos conteúdos programáticos da prova objetiva e da 
redação. 

6.11.2.25 Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos malotes no local de 
realização das provas. 

6.11.2.26 Supervisionar as instalações dos locais de aplicação das provas. 

6.11.2.27 Processar e encaminhar à PMES o cadastro geral dos candidatos inscritos, 
todo o material pertinente ao concurso e o relatório final contendo os resultados, 
estatísticas de inscritos/aprovados/reprovados/faltosos, dentro dos prazos estabelecidos 
no edital e no cronograma do concurso após a realização das respectivas etapas, 
prorrogáveis a critério da Comissão Organizadora do Concurso. 

6.11.2.28 Elaborar subsídios às demandas judiciais e extrajudiciais no prazo máximo 
de 03 (três) dias, se outro não estiver definido na decisão judicial, prorrogável a critério da 
Comissão Organizadora do Concurso. 

6.11.2.29 Providenciar locação de espaço físico, organização, logística e todas as 
operações concernentes à aplicação das provas previstas nos exames intelectual, teste 
físico, avaliação psicossomática e Prova Prática de Música, com carteiras adequadas e de 
qualidade em padrão estipulado pelo Ministério de Educação e Cultura (MEC), possuindo 
no máximo 40 (quarenta) candidatos por sala. 
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6.11.2.30 Guardar, pelo período mínimo de 20 (vinte) anos, contado da data de 
homologação do resultado final do certame, em local apropriado, todos os formulários de 
inscrição, as folhas de respostas, as folhas de frequência e as demais planilhas de todos os 
candidatos, bem como os exemplares de todas as provas aplicadas no concurso, inclusive 
filmagem individual do teste de avaliação física (TAF). Após esse prazo, encaminhar, em 
até 30 dias, esse material para os setores competentes da PMES, para que fique sob sua 
responsabilidade. 

6.11.2.31 Arcar com os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas 
e/ou de mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador desses fatos 
não for de responsabilidade exclusiva da PMES. 

6.11.2.32 Cumprir rigorosamente, em conjunto com a PMES, o cronograma definido 
do concurso, de acordo com as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

6.11.2.33 Conferir a veracidade das informações prestadas pelos candidatos 
solicitantes de isenção de taxa de inscrição no concurso, conforme a Lei Federal nº 
13.656/2018, encaminhando a listagem dos candidatos isentos à Comissão Organizadora 
do Concurso de acordo com a data estabelecida para o encerramento das inscrições. 

6.11.2.34 Responsabilizar-se, e providenciar, a qualquer tempo, mesmo depois de 
encerrado o prazo contratual, a aplicação ou a reaplicação das 2ª, 3ª e 4ª etapas do concurso 
para o cargo de Soldado Combatente e 2ª, 3ª, 4ª e 5ª etapas do concurso para o cargo de 
Soldado Músico, aos candidatos que ingressarem com ações judiciais impugnando os 
respectivos resultados. 

6.11.2.35 Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se 
pela divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que 
comprometam a sua realização. 

6.11.2.36 Disponibilizar ao CONTRATANTE a planilha de custos de realização do 
concurso. 

6.11.2.37 Responsabilizar-se pelo conteúdo das informações publicadas. 

6.11.2.38 Reaplicar provas em caso de vazamento de informações ou erros de 
impressão, sem custos adicionais para o CONTRATANTE. 

6.11.2.39 Reaplicar provas em caso fortuito ou de força maior em data(s) a ser(em) 
aprovada(s) pelo CONTRATANTE, com a qual dividirá igualmente os custos da 
reaplicação. 

6.11.2.40 Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação de algum 
dos concursos públicos, arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que 
comprovada a sua culpa ou dolo. 

6.11.2.41 Restituir aos candidatos os valores das inscrições em caso de 
cancelamento de quaisquer dos concursos, sem prejuízo de indenizações as quais tenha 
direito. 

6.11.2.42 Providenciar a avaliação de heteroidenficação e demais providências 
necessárias à efetivação de reserva de vagas para negros e indígenas, conforme previsto 
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na Lei Estadual Lei Estadual nº 12.010 de 21.12.2023. 

6.11.2.43 Realizar outras atividades pertinentes aos concursos públicos. 

6.11.2.44 Apresentar planejamento de medidas sanitárias para emprego em 
concursos públicos e processos seletivos conforme protocolos da Secretaria de Saúde do 
Estado do Espírito Santo 

6.11.2.45 Aplicar durante a execução de suas atividades as normas contidas no 
Decreto Estadual nº 2830-R, de 19 de agosto de 2011. (Dispõe sobre os critérios e 
especificações para aquisição de bens e serviços com vista ao consumo sustentável pela 
Adminstração Pública Estadual direta e indireta, autárquica e fundacional e dá outras 
providências). 

6.11.2.46 A contratada arcará, integralmente, com todas as despesas e encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, e taxas de contribuições que incidirem 
sobre os custos dos serviços prestados. 

6.11.2.47 Conforme legislação vigente e disposto no Instrumento Contratual, a 
contratada será responsabilizada por eventuais danos ou prejuízos que vier a causar à 
CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução 
do objeto, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus empregados em 
serviço, correndo única e exclusivamente às suas expensas, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

6.11.2.48 A contratada deverá providenciar locação de espaço físico, organização, 
logística e todas as operações concernentes à aplicação das provas e etapas sob sua 
responsabilidade. 

6.11.2.49 A contratada se responsabilizará e arcará com os custos referentes às 
demandas judiciais e extrajudiciais propostas em seu desfavor, decorrentes dos serviços 
prestados na realização das etapas de sua responsabilidade no concurso público. 

6.11.2.50 A contratada deverá fornecer auxílio jurídico durante todo o certame, bem 
como após a sua realização, no que referir-se a eventuais demandas judiciais ou 
extrajudiciais em desfavor da PMES (Ações de Conhecimento, Mandatória, Cautelar, etc.), 
decorrentes dos serviços prestados na realização das etapas de sua responsabilidade no 
concurso público, elaborando subsídios jurídicos, inclusive em forma de minuta de 
contestação, e encaminhar à PMES, que responderá àquelas que em seu desfavor sejam 
propostas. 

6.11.2.51 Os prejuízos decorrentes de anulações de provas já realizadas e/ou de 
mudanças em sua data de aplicação, quando o motivo ensejador desses fatos não couber à 
Polícia Militar do Espírito Santo (PMES), serão exclusivamente da contratada. 

6.11.2.52 A contratada designará um funcionário em nível de gerência para ficar 
responsável pelo acompanhamento dos concursos atinentes à PMES, por meio do qual o 
Gestor do contrato se reportará à empresa, fará as solicitações e eventuais reclamações 
referentes aos serviços prestados, bem como deverá disponibilizar um endereço eletrônico 
de e-mail para as mesmas finalidades supracitadas. 

6.11.2.53 O funcionário mencionado no item anterior deverá primar pela celeridade no 
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atendimento das demandas deprecadas, não podendo se recusar em comunicar-se com o 
Gestor e, em caso de impossibilidade momentânea, contatá-lo em até 24 horas. 

6.11.2.54 A contratada, através de seu representante, deverá se reunir com 
integrantes da Diretoria de Recursos Humanos da PMES na sede do Quartel do Comando 
Geral, em Maruípe, Vitória/ ES, após a assinatura do contrato, a fim de instruir o Edital de 
Abertura (cronograma, planejamento e etc.) para realização dos concursos públicos. 

6.11.2.55 Da Composição e Responsabilidade da Banca da Examinadora da 
Prova Prática de Música: 

6.11.2.55.1 Responsabilidade da Instituição Contratada: 

I) Compete à instituição contratada a seleção, contratação, coordenação e 
acompanhamento dos profissionais que integrarão a banca examinadora da Prova Prática 
de Música. 

II) A instituição contratada será responsável por garantir a imparcialidade, a 
idoneidade, a qualificação técnica e a adequada distribuição de especialidades entre os 
membros da banca. 

III) A instituição contratada deverá submeter a composição da banca examinadora à 
aprovação da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo, para fins de verificação da 
idoneidade, da inexistência de conflito de interesses e da conformidade com os requisitos 
do Termo de Referência. 

6.11.2.55.2 Composição da Banca Examinadora: 

I) A banca examinadora, para a elaboração, seleção de músicas e correção das 
provas práticas de música, deverá ser composta por profissionais especializados, de 
notório saber e ilibada reputação. 

II) Cada membro componente da banca examinadora da prova prática de música 
deverá assinar um termo de compromisso, a fim de garantir o sigilo nesta etapa do 
concurso, e declarar que não tem conhecimento da participação de parentes 
consanguíneos ou afins, até o terceiro grau, no certame e não possuir qualquer vínculo 
profissional e pessoal com instituições que ofereçam cursos preparatórios para concursos. 

III) A instituição contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número 
suficiente que garanta o atendimento aos candidatos, na quinta etapa do certame. 

IV) A instituição contratada deverá selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão na 
aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para 
proceder a identificação dos candidatos, ou quaisquer outros procedimentos de orientação 
aos candidatos. 

V) A instituição contratada deverá disponibilizar banca para aplicação da prova prática 
de música composta minimamente por 05 membros, visando contemplar a diversidade de 
especialidades instrumentais e abranger as áreas exigidas. 

VI) Todos os membros da banca examinadora deverão comprovar, no mínimo, 
graduação em música (Bacharelado), dos quais obrigatoriamente: 
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a) 01 (um) graduado em instrumento de bocal (admitindo graduação em trompete e/ou 
trompa e/ou bombardino e/ou tuba); 

b) 01 (um) graduado em instrumento de palheta (admitindo graduação em clarineta 
e/ou saxofone e/ou clarone); 

c) 01 (um) graduado em percussão (admitindo graduação de vertente sinfônica e/ou 
popular); 

d) 01 (um) graduado em trombone; e 

e) 01 (um) graduado em regência (admitindo graduação em música – Regência e/ou 
graduação em composição e regência). 

VII) Os membros da banca examinadora poderão acumular múltipla formação, 
conforme justificativa abaixo: 

a) Justificativas Gerais: 

I) A exigência das qualificações contidas neste do Termo de Referência, fundamenta- 
se na necessidade de assegurar que a avaliação da prova prática seja conduzida por 
profissionaiscom conhecimento técnico específico e experiência comprovada na área 
musical, garantindo critérios objetivos, técnicos e transparentes. A formação superior 
assegura domínio teórico e metodológico, bem como a experiência prática assegura 
capacidade de julgamento da execução musical. 

II) Tais requisitos estão em conformidade com o art. 67, III, da Lei nº 14.133/2021, 
que determina a comprovação da qualificação do pessoal técnico responsável pela 
execução do objeto contratual, restando claro a demonstração, a pertinência e 
indispensabilidade das qualificações para a adequada realização da prova prática de 
música no concurso. 

III) Complexidade da prova prática – A etapa envolve as avaliações estipuladas, quais 
sejam, Confronto, Livre Escolha, Repertório para Banda de Música 1 e Repertório para 
Banda de Música 2 e Leitura à Primeira Vista. Tais conteúdos demandam conhecimento 
técnico avançado e o domínio da prática instrumental formal, que visa desenvolver 
programas motores, reflexo da leitura musical e consciência cinestésica e outros aspectos 
essenciais para a performance musical. 

b) Justificativas Específicas: 

I) Um Graduado em Instrumento de Palheta: A exigência de um examinador com 
graduação em instrumentos de palheta para avaliar saxofonistas e clarinetistas se deve ao 
fato de que tanto o saxofone quanto o clarinete pertencem à família das madeiras e 
funcionam através da vibração de uma palheta, que é um elemento fundamental para a 
emissão do som. Esse conhecimento especializado permite ao examinador avaliar 
corretamente a técnica, a qualidade do som e o controle do músico sobre esse 
componente específico. 

II) Um Graduado em Instrumento de Bocal: É necessário um examinador graduado 
em instrumento de bocal para avaliar instrumentistas da mesma família (tubista, 
trompetista, trompista e bombardinista) devido ao conhecimento especializado em 
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aspectos técnicos, musicais e físicos exclusivos desses instrumentos. Um avaliador sem 
essa formação não teria a expertise para julgar as nuances que diferenciam uma boa 
performance de uma excelente. Outrossim, o conhecimento técnico aprofundado dos 
instrumentos da família dos metais permite uma melhor observação quanto à embocadura 
(posicionamento dos lábios e produção do som), articulação, respiração e controle de ar. 

III) Um Graduado em Percussão: A exigência de um examinador com graduação e 
especialização em percussão em um concurso público musical se baseia na necessidade 
de uma avaliação técnica e específica para a área. A complexidade e as particularidades 
do universo da percussão requerem que a banca examinadora tenha um conhecimento 
aprofundado para garantir uma seleção justa e precisa. 

IV) Um Graduado em Trombone: Justifica-se para garantir a avaliação técnica e 
artística precisa do instrumento, considerando os conhecimentos especializados em 
afinação, técnica de embocadura, sonoridade e interpretação que um profissional 
graduado possui, enquanto o leigo, não. Um músico graduado possui a formação e a 
experiência necessárias para discernir os aspectos específicos do desempenho do 
trombone, como a qualidade da execução, a expressividade e a interpretação da obra. 

V) Um Graduado em Regência: Embora a banca já contemple bacharéis especialistas 
por famílias instrumentais (metais, madeiras e percussão), faz-se necessária a inclusão de 
um Bacharel em Regência para conferir maior amplitude e rigor técnico à avaliação. 

A formação do regente é inerentemente abrangente, capacitando-o a analisar a execução 
musical em sua totalidade, com ênfase nos seguintes aspectos: 

a) Coerência interpretativa: observância de estilo, dinâmica, articulação, tempo e 
unidade musical; 

b) Critério artístico global: julgamento da performance a partir de parâmetros 
estéticos e musicais que extrapolam a técnica instrumental isolada; 

c) Uniformização de critérios entre especialidades: integração dos pareceres 
individuais, assegurando equidade e padronização na atribuição das notas; 

d) Legitimidade e consistência do certame: reforço da imparcialidade, 
transparência e idoneidade do processo seletivo. 

Portanto, a presença do Bacharel em Regência justifica-se por agregar uma visão 
sistêmica e integradora, atuando como elemento de síntese entre os especialistas e 
garantindo que os resultados expressem não apenas a competência técnica individual, 
mas também a capacidade de inserção do candidato no contexto sonoro e artístico 
da Banda de Música. 

6.11.2.55.3 Requisitos da Titulação: 

I) Os examinadores deverão comprovar, no mínimo, graduação em Música 
(Bacharelado), em uma das seguintes habilitações ou áreas afins: 

a) Clarineta; 

b) Trombone; 
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c) Trompete; 

d) Saxofone; 

e) Percussão; 

f) Regência de Banda. 

II) Para fins de seleção, a instituição contratada deverá observar a seguinte ordem de 
prioridade: 

a) Profissionais portadores de título de Doutor em Música ou áreas correlatas; 

b) Profissionais portadores de título de Mestre em Música ou áreas correlatas; 

c) Profissionais portadores de título de Pós-Graduação Lato Sensu em Música ou 
áreas correlatas; 

d) Profissionais portadores de graduação em Música (Bacharelado), com 
comprovada experiência mínima de 4 (quatro) anos em docência, performance instrumental 
ou regência de bandas sinfônicas ou militares. 

6.11.2.55.4 Experiência Profissional: 

I) A comprovação da experiência deverá ser realizada mediante apresentação de 
documentos oficiais, como por exemplo: 

a) Certidões ou declarações emitidas por instituições de ensino reconhecidas; 

b) Contratos de trabalho ou registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS); 

c) Comprovantes de participação em grupos musicais, orquestras, bandas sinfônicas 
ou militares; 

d) Publicações acadêmicas; 

e) Programas oficiais de concertos ou eventos de relevância reconhecida. 6.11.2.55.5 
Divulgação e Transparência: 

I) A instituição contratada deverá encaminhar, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias úteis da data da Prova Prática de Música, a relação nominal dos integrantes da 
banca examinadora, acompanhada de currículos resumidos e da documentação 
comprobatória de titulação e experiência. 

II) Após a aprovação pela PMES, a lista e os currículos resumidos deverão ser 
publicados no sítio eletrônico da PMES e no da instituição contratada, garantindo a 
transparência e a possibilidade de impugnação fundamentada por candidatos. 

6.11.2.55.6 Controle, Fiscalização e Casos Omissos: 

I) A instituição contratada responderá integralmente pelos atos técnicos e 
administrativos relacionados à execução da Prova Prática de Música. 
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II) A PMES, nos termos dos arts. 8º e 74 da Lei nº 14.133/2021, exercerá fiscalização 
permanente, podendo determinar correções, ajustes e substituição de membros da banca 
em caso de irregularidade comprovada. 

III) Os casos omissos serão resolvidos pela PMES, observadas as disposições 
legais e os princípios da Administração Pública. 

6.11.2.56 Relação explícita e declaração formal de disponibilidade dos seguintes 
equipamentos e pessoal técnico, considerados essenciais para a operacionalização e 
segurança dos concursos públicos: 

a) Disponibilidade de parque gráfico próprio e exclusivo, com filmagem em tempo 
integral, para a confecção de todos os materiais gráficos necessários à aplicação das 
provas; 

b) Disponibilidade de aparelho de scanner para leitura óptica de cartões respostas, 
com volume mínimo diário de processamento para 4.000 folhas/hora no formato A4 ou 
superior (a exigência do aparelho de scanner para leitura dos cartões respostas tem por 
finalidade possibilitar maior rapidez na entrega do resultado e maior transparência, sendo 
que será obrigatoriamente disponibilizada pela instituição contratada aos candidatos a 
visualização de seu cartão resposta de forma digitalizada diretamente no site da 
mesma, não gerando nenhuma dúvida quanto a sua pontuação). 

c) Disponibilidade de detectores de metal, móveis, em todos os locais de prova, em 
quantidade compatível com o número de candidatos no local. 

d) Possuir sala-cofre com monitoramento por câmeras e controle biométrico para 
acesso. 

6.11.2.57 Deve estar em dia com suas obrigações com o Fisco Federal, Estadual e 
Municipal, bem como as obrigações Previdenciárias e Trabalhistas, apresentadas as 
respectivas certidões de regularidade válidas. 

6.11.2.58 Manter-se cadastrada no Sistema Administrativo Digital do Espírito Santo 
(SIADES). 

6.12 Da Fiscalização 

6.12.1 A CONTRATANTE nomeará COMISSÃO GESTORA para a fiscalização do 
cumprimento das cláusulas do contrato e dos serviços executados. 

6.12.2 A COMISSÃO GESTORA exercerá, mediante a fiscalização do contrato, o 
acompanhamento dos serviços objeto do contrato, sendo que a ação ou omissão total ou 
parcial da fiscalização do contrato não exime a instituição contratada de quaisquer de 
suas responsabilidades 

6.12.3 A COMISSÃO GESTORA estará à disposição da instituição contratada para 
fornecer informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados 

6.12.4 A COMISSÃO GESTORA terá acesso e plenos poderes para praticar atos que 
se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito, tais como: 
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a) Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições 
estabelecidas no contrato; 

b) Proceder à verificação e à aprovação dos documentos, dos serviços do objeto do 
contrato encaminhado pela instituição contratada; 

c) Instruir a instituição contratada quanto à prioridade dos serviços a serem 
executados. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 Do Recebimento 

7.1.1 Os serviços serão recebidos de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo fiscal ou comissão designada, 
consignando em relatório informações sobre a simples conferência da conformidade do 
que foi contratado, em especial do quantitativo e demais informações constantes na nota 
fiscal. 

7.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação por escrito da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.1.2.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento, o fiscal, conforme o 
caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções. 

7.1.2.2 Após o recebimento, o fiscal deverá manifestar-se sobre o cumprimento das 
exigências de caráter técnico da conformidade do serviço recebido com as exigências 
contratuais, visando subsidiar o gestor do contrato, no prazo de 15 (quinze) dias. 

7.1.3 O recebimento definitivo do serviço ocorrerá no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a 
contar da manifestação do fiscal, após a verificação do cumprimento das cláusulas 
contratuais. 

7.1.3.1 Caso haja irregularidades que impeçam o recebimento definitivo, o gestor, 
conforme o caso, deverá solicitar ao contratado, por escrito, as respectivas correções no 
prazo de 30 (trinta) dias úteis. 

7.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
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7.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

7.1.8 O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos em que a 
fiscalização consiga emitir sumariamente o termo de recebimento definitivo pela 
simplicidade ou quantidade recebida do objeto 

7.1.9 A proposta comercial e, conseqüentemente, o valor do contrato, será definido 
considerando a estimativa de 50.000 (cinquenta mil) inscritos. A Contratante pagará à 
Contratada o valor unitário por inscrição homologada, conforme estimativa de inscrições 
para o concurso público Curso de Formação de Soldados (CFSd), para os cargos de 
Soldado Combatente e Soldado Músico. No valor máximo global previsto deverão estar 
inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 
fretes, material, mão de obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do 
objeto do contrato, adotando-se as seguintes condições: 

a) O pagamento será feito por medição, com base na quantidade efetiva de inscritos, 
apurada após a homologação das inscrições, e no valor unitário previsto na proposta 
comercial. 

b) Na apuração da quantidade efetiva de inscritos, serão consideradas apenas as 
inscrições devidamente pagas ou isentas. 

c) Sendo o quantitativo de inscritos superior ao estimado, a Administração realizará o 
pagamento adicional por cada candidato excedente conforme valor unitário previsto na 
proposta comercial, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 125 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.1.10 O valor pactuado em contrato será a única remuneração da Contratada, que 
ficará responsável por toda e qualquer despesa necessária para o planejamento e 
execução do concurso, tais como: 

a) Viagens, estadias e alimentação de sua equipe; 

b) Aluguel dos locais de aplicação das provas; 

c) Contratação de pessoal; 

d) Impressões e serviços gráficos; 

e) Procedimentos de segurança; 

f) Divulgação do certame; 

g) Demais despesas correlatas à realização do concurso. 

7.2 Cronograma de pagamento: 

7.2.1 O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome 
da CONTRATADA, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária, em conta 
corrente por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Termo de 
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Referência, integralmente após o recebimento definitivo do objeto. 

7.2.2 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 

7.2.3 Os valores indicados no item 9.1 são meramente estimativos, de forma que os 
pagamentos devidos dependerão efetivamente da quantidade de inscrições homologadas 
para a aplicação das Provas Objetivas e da Prova de Redação, da publicação do 
resultado final do TAF, da publicação do resultado final do Teste Psicossomático e da 
publicação do resultado final da Prova Prática de Música, de acordo com o descrito no 
presente Termo. 

7.2.4 Caberá a Contratada no 1º dia útil após a execução de cada uma das etapas do 
item anterior comunicar por escrito a Contratante tal fato, devendo a Administração receber 
o objeto na forma do item 1, do presente Termo. 

7.3 Nota Fiscal 

7.3.1 Para fins de exame da Nota Fiscal, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.3.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.3.4 O Contratado deverá apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos 
bens/serviços, o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, 
inclusive o ISSQN (quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte 
(conforme disposto na IN/RFB 1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto 
Estadual 5.460-R/2023), os quais serão retidos e recolhidos diretamente pela 
Administração contratante. 

7.4 Condições de Habilitação no Curso da Execução Contratual 

7.4.1 A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação na 
forma do inciso III do art. 10 do Decreto nº 5.545-R/2023. 
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7.4.2 Constatado que o Contratado não se encontra em situação de regularidade 
fiscal ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis a 
regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 
procedimento de aplicação de sanções. 

7.4.3 Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 
seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da tramitação 
do procedimento de aplicação de sanções. 

7.4.4 Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo Contratado, será 
imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

7.4.5 Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 
empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração decidir 
sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de fazê-lo se 
reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos prejuízos ao 
interesse público. 

7.4.6 Em se tratando de irregularidade fiscal decorrente de crédito estadual, o 
Contratante informará à Procuradoria Fiscal da Procuradoria Geral do Estado sobre os 
créditos em favor da empresa, antes mesmo da notificação à empresa. 

7.4   Do Prazo de Pagamento 

7.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados 
do recebimento da nota fiscal, nos termos do art. 31 do Decreto Estadual nº 5545-R/2023. 

7.5.2 Ao enviar a solicitação de pagamento, o gestor do contrato deve especificar a 
data de vencimento da obrigação. 

7.5.3 Decorrido o prazo indicado no item anterior, incidirá multa financeira nos seguintes 
termos: 

 

 
 

 
Onde: 

VM = VF X  12 
 

 

100 

ND 
X 

360 
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VM = Valor da Multa Financeira. 
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês 
em atraso. ND = Número de dias em atraso 

7.5.4 Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 
devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura. 

7.5.5 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei 
4.320/1964, assim como na Lei Estadual 2.583/1971. 

7.5.6 Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou 
correção a ser paga pela Contratante. 

7.6 Da Forma de Pagamento 

7.6.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

7.6.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

7.6.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.6.6 À contratada será garantido o pagamento integral da quantidade de efetivos 
inscritos pagantes e inscritos isentos com inscrições homologados de forma que o valor 
global do contrato, previsto no item 9.1 do Termo de Referência é meramente estimativo 
de modo que quaisquer variações nesse quantitativo são assumidas pelas partes como 
risco insuscetível de fundamentar pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ao 
Contrato. 

7.6.7 O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será creditado em nome 
da contratada, em moeda corrente nacional, mediante ordem bancária, em conta corrente 
por ela indicada, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas no instrumento 
convocatório, em 05 (cinco) parcelas, com os seguintes percentuais do valor global do 
contrato: 

a) 1ª parcela – 30% (trinta por cento) do valor contratado, após a conclusão da etapa de 
inscrições, em até 10 (dez) dias contados da apresentação da Nota Fiscal; 
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b) 2ª parcela – 30% (trinta por cento) do valor contratado, após a realização das Provas 
Objetivas e de Redação, em até 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal; 

c) 3ª parcela – 20% (vinte por cento) do valor contratado, após a realização do Teste de 
Aptidão Física, em até 10 (dez) dias contados da apresentação da Nota Fiscal; 

d) 4ª parcela – 10% (dez por cento) após aplicação do Teste Psicossomática, em até 10 
(dez) dias contados da apresentação da Nota Fiscal; 

e) 5ª parcela – 10% (dez por cento) após o recebimento do Resultado Final, em até 10 
(dez) dias contados da apresentação da Nota Fiscal. 

7.7 Da Avaliação 

7.7.1 O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) não será utilizado como 
parametrização dos resultados dessa contratação devido à baixa complexidade que envolve 
o objeto da contratação. Ademais, a prestação de serviços se dá pelo atendimento da 
demanda de acordo com o cronograma de execução constante neste Termo de Referência, 
e pagamento se dará de acordo com o efetivamente executado, embasado nas estimativas 
estabelecidas neste Termo de Referência, sendo que o pagamento se dará de acordo com 
o total das inscrições efetivamente pagas e isenções deferidas. 

7.7.2 A avaliação da execução do objeto observará se: 

7.7.2.1 A Contratada deixou de utilizar recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou os utilizou com quantidade inferior à demandada. 

7.7.2.2 O cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência. 

7.7.2.3 A aferição da execução contratual definida nos itens anteriores ocorrerá entre a 
realização das provas até a homologação do resultado final. 

7.2.3 A aferição da execução contratual para fins de pagamento será em 02 (duas) etapas 
e considerará os seguintes critérios: 

7.2.3.1 O cumprimento de cada etapa do concurso público até a homologação do 
resultado final, conforme cronograma estabelecido neste Termo de Referência; 

7.2.3.2 Em caso de não cumprimento dos critérios, a Contratada estará sujeita às sanções 
administrativas, conforme definido neste Termo de Referência. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.7 Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 

8.7.2 A escolha do prestador de serviços será realizada com base no art. 75, XV, da 
Lei nº 14.133/2021, que trata da contratação direta, via Dispensa de Licitação, 
“contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e 
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e 
financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à 
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recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável 
reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos”. 

8.7.3 A justificativa para adoção do critério citado acima são dois, a saber: o 
compromisso institucional com o princípio da impessoalidade e moralidade, sendo a 
fiscalização deresponsabilidade da Diretoria de Recursos Humanos da PMES, 
respeitando sempre a independência e sigilo das bancas examinadoras e instrumentos 
avaliativos; e a possibilidade da contratada realizar procedimentos com esmero e 
eficiência em virtude do emprego de conhecimentos especializados, soluções 
pedagógicas e recursos tecnológicos que viabilizam o atendimento das necessidades 
institucionais com maior precisão e segurança. 

8.7.4 Em estrita obediência ao supracitado artigo da Lei nº 14.133, de 2021, 
combinado com o art. 2º, § 2º, III, do Decreto nº 9.739, de 2019, há a viabilidade de 
instrução processual por dispensa de licitação para a contratação de instituição de apoio à 
realização de concurso público, tendo em conta o conceito de fortalecimento institucional 
no âmbito da Administração Pública. 

8.7.5 O recrutamento de pessoal se constitui na mais importante etapa para o 
desenvolvimento da instituição pública, e nessa direção o provimento de cargos de 
Soldados Combatentes e Músicos da PMES se coaduna com o fortalecimento da 
capacidade institucional do órgão, a melhoria do seu funcionamento e o aprimoramento 
dos serviços que ele presta à sociedade. 

8.7.6 A eficiência na Administração Pública passa necessariamente pela seleção de 
pessoal que integrará os quadros de seus órgãos e entidades. Daí a correlação do objeto 
a ser contratado, realização de concurso público visando preencher os claros existentes 
nas graduações de Soldado Combatente e Soldado Músico, com o desenvolvimento 
institucional, porquanto este depende diretamente de um processo seletivo de excelência, 
transparência e qualidade. 

8.7.7 No dia 10.10.2024 foi encaminhado o Termo de Referência com seu objeto para o 
e-mail das seguintes empresas, solicitando envio de proposta nos termos do TR: 

a) CESGRANRIO: contratos@cesgranrio.org.br; 

b) SELECON: alexander@selecon.org.br; comercial@selecon.org.br; 

c) CEBRASPE: negocios@cebraspe.org.br; 

d) FGV: demanda.conhecimento@fgv.br; 

e) ABCP: abcp@abconcursospublicos.org; 

f) MAKIAMA: mariana@makiama.com.br; 

g) FCC: contratos@fcc.org.br; 

h) IDECAN: atendimento@idecan.org.br; 

i) VUNESP: planejamento@vunesp.com.br; 
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j) IDCAP: comercial@idcap.org.br; 

k) IDIB: contratos@idib.org.br. 
 

 

 
Figura 01: pesquisa de preço realizada com envio de e-mail e Termo de Referência em Anexo. 

 

 

8.7.8 Contudo, quedaram-se inertes as empresas FGV, MAKIAMA, FCC e IDIB, de 
modo que apenas IDECAN, SELECON, IDCAP, CESGRANRIO, VUNESP, CEBRASPE e 
ABCP enviaram 

suas propostas comerciais com os valores discriminados no MAPA COMPARATIVO 
DE PREÇOS exposto abaixo: 

 

 
ITENS 

INSTITUIÇÃO 

CEBRASPE VUNESP IDECAN CESGRANRIO ABCP IDCAP SELECON 

Quantidade de Candidatos 
Inscritos (Estimada) 

 
32.000 

 
32.000 

 
32.000 

 
32.000 

 
32.000 

 
32.000 

 
32.000 

Valor Unitário por 
Candidato 

R$ 141,46 R$ 140,00 R$ 130,00 R$ 94,90 R$ 90,00 R$ 87,00 R$ 75,00 

Valor Total R$ 4.526.720,00 R$ 4.480.000,00 R$ 4.160.000,00 R$ 3.036.800,00 R$ 2.880.000,00 R$ 2.784.000,00 R$ 2.400.000,00 

Tabela 01: Mapa Comparativo de Preços. 
 

 

8.7.9 Nesse sentido, a fim de bem avaliar, a partir de critério objetivos e precisos, a 
participação das instituições cuja competência se coaduna ao objeto do presente processo 
de contratação, a tabela abaixo tem por objetivo analisar as respectivas propostas 
apresentadas pelas empresas que demonstraram interessem em participar do concurso 
público visando o provimento de cargos de Soldado Combatente e Soldado Músico da 
Polícia Militar do Estado do Espírito Santo – PMES e confronta-la com os requisitos 
básicos previstos neste Termo de Referência, conforme se vê adiante: 

8.7.9.1 Tabela 02: Critérios objetivos de avaliação das instituições participantes do 
processo licitatório. 
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CRITÉRIO IDECAN SELECON IDCAP CESGRANRIO VUNESP CEBRASPE ABCP 

1) Ser uma instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institu, nos termos do art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021; (item 8.3.1.1 
do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

2) Não ter fins lucrativos; (item 8.3.1.2 do TR) 1 1 0 1 1 1 1 

3) Possuir reputação ético-profissional ilibada; (item 8.3.1.3 do TR) 1 1 0 1 1 1 1 

4) A comprovação, por meio de atestados e certidões de capacidade 
técnica, de que a organizadora detém experiência anterior na 
execução de concursos com características e quantidades similares; 
(item 8.3.1.4 do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

5) Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), será 
entendido como serviço similar ao objeto desta licitação, compatível 
em características e quantidades, aquele(s) nos quais conste 
realização de concurso público para número igual ou superior a 
16.000 (dezesseis mil) candidatos; (item 8.3.1.5 do TR) 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

1 

6) Experiência na execução de concursos públicos que disponham 
de etapa de prova de conhecimento intelectual de caráter objetivo e 
discursivo; (item 8.3.1.6 do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

7) Apresentação de Plano de Segurança que evidencie a utilização 
de rigorosos mecanismos em todas as etapas e fases sob sua 
responsabilidade, comprovando a segurança com relação à 
elaboração, impressão, transporte das provas, bem como sua 
aplicação; (item 8.3.1.7 do TR) 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

8) Certificação de segurança do site na internet; (item 8.3.1.8 do TR) 1 1 1 1 1 1 1 

9) Possuir pessoal técnico capacitado para a execução do certame; 
(item 8.3.1.9 do TR) 

1 1 0 1 1 0 0 

10) Comprovar experiência na execução de concursos públicos que 
tiveram Prova Teórica de Música; (item 8.3.1.10 do TR) 

1 0 0 0 0 0 0 

11) Demonstrar experiência na realização de concursos públicos que 
tiveram etapa de Prova Prática de Música; (item 8.3.1.10 do TR) 

1 1 0 0 1 0 0 

12) Comprovar experiência na execução de concursos públicos que 
disponham de etapa de teste físico; (item 8.3.1.10 do TR) 

1 1 0 1 1 1 1 

13) Apresentar junto a proposta comercial a declaração de que, quando 
da contratação, fornecerá os equipamentos e pessoal técnico necessário 
para execução do objeto; (item 8.3.1.11 do TR) 

1 1 1 1 1 0 1 

14) Comprovar experiência na execução de concursos públicos que 
disponham de etapa de exame psicossomático; (item 8.3.1.12 do 
TR) 

 
1 1 0 0 1 1 1 

15) Apresentar proposta comercial deverá conter o valor global e 
orçamento discriminado para a prestação dos serviços constantes no 
presente Termo de Referência, tendo por parâmetro a estimativa de 
inscritos indicadas no item 3.4, bem como proposta aditiva de valor, 
per capita, que abarque os custos decorrentes de eventual quantitativo 
de inscritos acima da estimativa fixada, considerando cada um dos 
concursos; (item 8.3.1.13 do TR) 

 
 
 

1 

 
 
 

1 

 
 
 

1 

 
 
 

1 

 
 
 

0,5 

 
 
 

1 

 
 
 

0,5 

16) Ser cadastrada no Sistema Administrativo Digital do Espírito 
Santo (SIADES); (item 8.3.1.14 do TR) 

1 1 1 1 1 1 1 

17) Apresentar junto a sua proposta comercial a declaração de que, 
possui capacidade técnica e condições de logística compatíveis para 
execução do objeto; (item 8.3.1.15 do TR) 

1 1 1 1 0,5 0,5 0,5 

18) Declaração de que o Presidente da Instituição e ou Diretor 
Executivo tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. (item 3.7 do Anexo V do TR) 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

 
0 

 
0 

 
0 

19) Possuir sala-cofre blindada com monitoramento por câmeras e 
controle biométrico para acesso. (item 6.11.2.56, alínea d, do TR) 

1 0,5 0 0 0 0,5 0,5 

20) Disponibilidade de parque gráfico próprio e exclusivo, com 
filmagem em tempo integral, para a confecção de todos os materiais 
gráficos necessários à aplicação dos concursos públicos. (item 
6.11.2.56, alínea a, do TR) 

 
1 

 
0,5 

 
0 

 
0,5 

 
0,5 

 
0 

 
0,5 

21) Disponibilidade de aparelho de scanner para leitura óptica de 
cartões respostas, com volume mínimo diário de processamento para 
4000 folhas/hora no formato A4 ou superior. (item 6.11.2.56, alínea 
b, do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
0 

 
0 

 
0,5 

22) Disponibilidade de detectores de metal, móveis, em todos os 
locais de prova, em quantidade compatível com o número de 
candidatos no local. (item 6.11.2.56, alínea c, do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
0 

 
0 

 
1 

23) Declaração de que possui experiência na execução de concursos 
públicos que disponham de etapa de teste de aptidão física com 
filmagem de todos os testes de forma individual e arquivo de tais 
imagens por um período mínimo de 20 anos. (item 5.6.1.4.6 do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
0 

 
1 

 
0,5 

 
0,5 
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24) Comprovar que está em dias com suas obrigações com o Fisco 
Federal, Estadual e Municipal, bem como as obrigações 
Previdenciárias e Trabalhistas, apresentadas as respectivas 
certidões de regularidade válidas. (item 6.11.2.57 do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
1 

 
1 

 
0 

25) Apresentar Projeto de Publicidade detalhado com utilização de 
internet, redes sociais, rádio, televisão e outdoors. (item 5.3 do TR) 

1 1 0 0 1 1 0 

26) Possuir espaço físico seguro, arejado, protegido de intempéries, 
incêncio, alagamento, insetos e que seja adequado ao depósito, 
armazenamento e arquivo físico das provas objetivas, discurssivas e 
cartões respostas de todos candidatos pelo prazo mínimo de 20 
anos. (item 6.11.2.30 do TR) 

1 0 0 0 0 1 0 

TOTAL DE PONTOS 26 23 6 18,5 17,5 15,5 16 

Tabela 02: Critérios objetivos de avaliação das instituições 

ATENDEU COMPLETAMENTE: 01 (um) ponto. 
ATENDEU EM PARTE: 0,5 (meio) ponto. 
NÃO ATENDEU: 00 (zero) 

 

 

8.7.10 Conforme informações contidas da Tabela 01, foi verificado que, de forma 
genérica, todas as 07 (sete) empresas concorrentes encaminharam proposta, porém 
apenas uma delas, o Instituto de Desenvolvimento Educacional Cultural e Assistencial 
Nacional – IDECAN, atendeu aos 26 (vinte e seis) requisitos objetivos extraídos do Termo 
de Referência. 

8.7.11 Entretanto, para uma análise mais profunda, cabe detalhar cada item em uma 
nova planilha, pois houve empresa que encaminhou informações de forma abrangente e 
há a necessidade de se estabelecer critérios objetivos de diferenciação em cada proposta 
para realização da escolha da instituição, buscando constatar, objetivamente, onde cada 
instituição se diferencia uma das outras. 

8.7.12 Isto posto, a tabela abaixo, por meio da análise de CRITÉRIOS DE ESCOLHA 
DA INSTITUIÇÃO, previstos neste Termo de Referência, visa fornecer subsídios 
suficientes para a escolha da instituição que mais se adequa ao objeto fim deste processo 
de contratação direta. 

8.7.13 Tabela 03: Análise dos critérios descritos na tabela 02: 
CRITÉRIO IDECAN SELECON IDCAP CESGRANRIO VUNESP CEBRASPE ABCP 

1) Ser uma instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento 
institu, nos termos do art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021; (item 
8.3.1.1 do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

2) Não ter fins lucrativos; (item 8.3.1.2 do TR) 1 1 0 1 1 1 1 

3) Possuir reputação ético-profissional ilibada; (item 8.3.1.3 do TR) 1 1 0 1 1 1 1 

4) A comprovação, por meio de atestados e certidões de 
capacidade técnica, de que a organizadora detém experiência 
anterior na execução de concursos com características e 
quantidades similares; (item 8.3.1.4 do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

5) Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), será 
entendido como serviço similar ao objeto desta licitação, compatível 
em características e quantidades, aquele(s) nos quais conste 
realização de concurso público para número igual ou superior a 
16.000 (dezesseis mil) candidatos; (item 8.3.1.5 do TR) 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

1 

 
 

1 

6) Experiência na execução de concursos públicos que disponham 
de etapa de prova de conhecimento intelectual de caráter objetivo e 
discursivo; (item 8.3.1.6 do TR) 

1 1 0 1 1 1 1 

7) Apresentação de Plano de Segurança que evidencie a utilização 
de rigorosos mecanismos em todas as etapas e fases sob sua 
responsabilidade, comprovando a segurança com relação à 
elaboração, impressão, transporte das provas, bem como sua 
aplicação; (item 8.3.1.7 do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
0 

 
0 

 
1 

8) Certificação de segurança do site na internet; (item 8.3.1.8 do TR) 1 1 1 1 1 1 1 
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CRITÉRIO IDECAN SELECON IDCAP CESGRANRIO VUNESP CEBRASPE ABCP 

9) Possuir pessoal técnico capacitado para a execução do certame; 
(item 8.3.1.9 do TR) 

1 1 0 1 1 0 0 

10) Comprovar experiência na execução de concursos públicos que 
tiveram Prova Teórica de Música; (item 8.3.1.10 do TR) 

1 0 0 0 0 0 0 

11) Demonstrar experiência na realização de concursos públicos 
que tiveram etapa de Prova Prática de Música; (item 8.3.1.10 do 
TR) 

 
1 1 0 0 1 0 0 

12) Comprovar experiência na execução de concursos públicos que 
disponham de etapa de teste físico; (item 8.3.1.10 do TR) 

1 1 0 1 1 1 1 

13) Apresentar junto a proposta comercial a declaração de que, quando 
da contratação, fornecerá os equipamentos e pessoal técnico necessário 
para execução do objeto; (item 8.3.1.11 do TR) 

 
1 1 1 1 1 0 1 

14) Comprovar experiência na execução de concursos públicos que 
disponham de etapa de exame psicossomático; (item 8.3.1.12 do 
TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
0 

 
1 

 
1 

 
1 

15) Apresentar proposta comercial deverá conter o valor global e 
orçamento discriminado para a prestação dos serviços constantes 
no presente Termo de Referência, tendo por parâmetro a estimativa 
de inscritos indicadas no item 3.4, bem como proposta aditiva de 
valor, per capita, que abarque os custos decorrentes de eventual 
quantitativo de inscritos acima da estimativa fixada, considerando 
cada um dos concursos; (item 8.3.1.13 do TR) 

 
 
 

1 

 
 
 

1 

 
 
 

1 

 
 
 

1 

 
 
 

0,5 

 
 
 

1 

 
 
 

0,5 

16) Ser cadastrada no Sistema Administrativo Digital do Espírito 
Santo (SIADES); (item 8.3.1.14 do TR) 

1 1 1 1 1 1 1 

17) Apresentar junto a sua proposta comercial a declaração de que, 
possui  capacidade técnica e condições de logística compatíveis 
para execução do objeto; (item 8.3.1.15 do TR) 

 
1 1 1 1 0,5 0,5 0,5 

18) Declaração de que o Presidente da Instituição e ou Diretor 
Executivo tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação. (item 3.7 do Anexo V do TR) 

 
1 

 
1 

 
1 

 
1 

 
0 

 
0 

 
0 

19) Possuir sala-cofre blindada com monitoramento por câmeras e 
controle biométrico para acesso. (item 6.11.2.56, alínea d, do TR) 

1 0,5 0 0 0 0,5 0,5 

20) Disponibilidade de parque gráfico próprio e exclusivo, com 
filmagem em tempo integral, para a confecção de todos os 
materiais gráficos necessários à aplicação dos concursos públicos. 
(item 6.11.2.56, alínea a, do TR) 

 
1 

 
0,5 

 
0 

 
0,5 

 
0,5 

 
0 

 
0,5 

21) Disponibilidade de aparelho de scanner para leitura óptica de 
cartões respostas, com volume mínimo diário de processamento 
para 4000 folhas/hora no formato A4 ou superior. (item 6.11.2.56, 
alínea b, do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
0 

 
0 

 
0,5 

22) Disponibilidade de detectores de metal, móveis, em todos os 
locais de prova, em quantidade compatível com o número de 
candidatos no local. (item 6.11.2.56, alínea c, do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
0 

 
0 

 
1 

23) Declaração de que possui experiência na execução de concursos 
públicos que disponham de etapa de teste de aptidão física com 
filmagem de todos os testes de forma individual e arquivo de tais 
imagens por um período mínimo de 20 anos. (item 5.6.1.4.6 do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
0 

 
1 

 
0,5 

 
0,5 

24) Comprovar que está em dias com suas obrigações com o Fisco 
Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem  como  as  obrigações 
Previdenciárias e Trabalhistas, apresentadas as respectivas 
certidões de regularidade válidas. (item 6.11.2.57 do TR) 

 
1 

 
1 

 
0 

 
1 

 
1 

 
1 

 
0 

25) Apresentar Projeto de Publicidade detalhado com utilização de 
internet, redes sociais, rádio, televisão e outdoors. (item 5.3 do TR) 

1 1 0 0 1 1 0 

26) Possuir espaço físico seguro, arejado, protegido de intempéries, 
incêncio, alagamento, insetos e que seja adequado ao depósito, 
armazenamento e arquivo físico das provas objetivas, discurssivas 
e cartões respostas de todos candidatos pelo prazo mínimo de 20 
anos. (item 6.11.2.30 do TR) 

 
 

1 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

0 

 
 

1 

 
 

0 

TOTAL DE PONTOS 26 23 6 18,5 17,5 15,5 16 

 
8.7.14 Dessa forma, a partir dos dados expostos nas 03 (três) tabelas anteriores, foi 
verificado pormenorizadamente, qual empresa atendeu às 26 (vinte e seis) exigências 
contidas neste Termo de Referência, conforme resumo a seguir: 

8.7.14.1 Ficou  demonstrado  por  meio  das  documentações  apresentadas  pelas 
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instituições, que as exigências estabelecidas nos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 06, com 
exceção da instituição IDCAP, que não apresentou seu Estatuto e nem qualquer tipo de 
Atestado de CapacidadeTécnica, foram atendidos pelas demais empresas de forma 
satisfatória e igualitária. Destacou- se o IDECAN que além do Estatuto e dos Atestados de 
Capacidades Técnicas apresentou uma Declaração informando possuir experiência na 
execução de concursos públicos que disponham de etapa de prova de conhecimento 
intelectual de caráter objetivo e discursivo. 

8.7.14.2 As instituições IDCAP, VUNESO e CEBRASPE não apresentaram o Plano 
de Segurança previsto no item 07. As demais empresas apresentaram o Plano de 
Segurança atendendo ao quesito satisfatoriamente. Destacou-se o IDECAN nos seguintes 
itens: 

a) Oferece segurança por meio da biometria digital e facial (coletadas via tablet no 
ambiente da prova e confrontada com a foto fornecida pelo candidato na inscrição do 
certame) para cada candidato em todas as fases do certame; 

b) Fornece malotes com GPS rastreável e equipado com cadeado digital que só 
abrem mediante a realização da biometria digital, interligado com a central de 
monitoramento em caso de desvio da rota; 

c) Carro forte para transporte das provas; 

d) Realiza a leitura dos cartões respostas de forma pública com participação da 
Comissão Organizadora de Concursos Públicos da PMES, visando total transparência e 
auditoria no dia no local da realização da prova; 

e) Possui sala cofre blindada com monitoramento por câmeras e controle biométrico 
para acesso; 

f) Possui parque gráfico próprio e exclusivo, com filmagem em tempo integral, para a 
confecção de todos os materiais gráficos necessários à aplicação dos concursos públicos. 

8.7.14.3 Quanto ao item 08, em consulta aos sites das 07 (sete) empresas, foi 
verificado que todas possuem o certificado de segurança do site na internet. No item 09, a 
IDCAP, CEBRASP ABCP não apresentaram a relação dos seus principais funcionários 
responsáveis pela área de concursos públicos. As demais empresas apresentaram 
atendendo ao requesito. 

8.7.14.4 O IDECAN e a SELECON atenderam ao item 10 e 11 e a VUNESP atendeu a 
este último. As demais empresas não atenderam aos citados itens. 

8.7.14.5 Quanto ao item 12 o IDCAP não apresentou Atestados ou Certidões e no 
item 13 o CEBRASP não apresentou a Declaração. As demais instituições atenderam aos 
dois quesitos satisfatoriamente. 

8.7.14.6 No item 14 o IDCAP não apresentou Atestados ou Certidões e nos 02 (dois) 
atestados enviados pela CESGRANRIO não foram identificados a realização de exame 
psicossomático. As demais instituições atenderam aos dois quesitos satisfatoriamente. 

8.7.14.7 Com exceção da VUNESP e CESGRANRIO, todas as demais empresas 
apresentaram proposta comercial contendo valor global e unitário atendendo ao 
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estabelecido no item 15. Sobre o item 16 todas as instituições estão cadastradas no 
SIADES. 

8.7.14.8 IDECAN, SELECON, IDCAP e CESGRANRIO apresentaram declaração 
informando possuírem capacidade técnica e condições de logística compatíveis com a 
execução do certame atendendo ao item 17 e as demais instituições não apresentaram a 
declaração, porém consta na proposta comercial que elas possuem capacidade técnica e 
condições de logística compatíveis para execução do objeto. 

8.7.14.9 IDECAN, SELECON, IDCAP e CESGRANRIO apresentaram declaração de 
que o Presidente da Instituição e ou Diretor Executivo tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
contratação atendendo ao item 18 e as demais instituições não apresentaram a 
declaração. 

8.7.14.10 Quanto à exigência, do item 19, de possuir sala-cofre monitorada por 
câmeras e controle biométrico para acesso, temos o seguinte desdobramento: 

a) Apenas o IDECAN atendeu ao item plenamente; 

b) A SELECON, CEBRASPE e ABCP informaram possuirem sala-cofre porém não 
informaram o controle biométrico; 

c) O IDCAP informou possuir sala-cofre em sua Porposta Técnica que não está assinada; 

d) O CESRANRIO e a VUNESP não informaram possuir sala-cofre; 

8.7.14.11 Quanto à exigência, do item 20, de possuir parque gráfico próprio e 
exclusivo, com filmagem em tempo integral, para a confecção de todos os materiais 
gráficos necessários à aplicação dos concursos públicos, temos o seguinte desdobramento: 

a) Apenas o IDECAN atendeu ao item plenamente; 

b) A SELECON, CESRANRIO, VUNESP, e ABCP informaram possuirem parque gráfico 
porém não informaram suas características; 

c) O IDCAP informou possuir parque gráfico em sua Porposta Técnica que não está assinada. 

8.7.14.12 Quanto ao item 21, possuir aparelho de scanner para leitura óptica de 
cartões respostas com volume mínimo diário de processamento para 5.400 (cinco mil e 
quatrocentas) folhas por hora no formato A4 ou superior, o IDECAN e o CESGRANRIO 
atenderam plenamente ao estabelecido no TR. O SELECON e a ABCP, informaram 
possuir o aparelho, porém não informaram sua capacidade. A VUNESP e o CEBRASPE 
não informaram possuir aparelho e o IDCAP informou possuir o aparelho na Proposta 
Técnica, contudo o documento não está assinado. 

8.7.14.13 Quanto ao item 22, Disponibilidade de detectores de metal, móveis, em 
todos os locais de prova, em quantidade compatível com o número de candidatos no local, 
o IDECAN, a SELECON, o CESGRANRIO e a ABCP atenderam plenamente ao 
estabelecido no TR. O VUNESP, e o CEBRASPE não informaram possuir o aparelho e o 
IDCAP informou possuir o aparelho na Proposta Técnica, contudo o documento não está 
assinado. 

 20
26

-8
F

R
C

C
7 

- 
E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
13

/0
3/

20
26

 1
4:

35
   

 P
Á

G
IN

A
 7

0 
/ 9

1



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

POLÍCIA MILITAR 

“Policial Militar, herói protetor da sociedade” 

52 

 

 

8.7.14.14 Quanto ao item 23, apresentar a declaração de que possui experiência na 
execução de concursos públicos que disponham de etapa de teste de aptidão física com 
filmagem de todos os testes de forma individual e arquivo de tais imagens por um período 
mínimo de 20 anos, o IDECAN atendeu ao disposto plenamente. A SELECON, a VUNESP 
e o CEBRASPE comprovaram que possuem experiência na aplicação de TAF, porém não 
atenderam plenamente ao item, pois não apresentaram a declaração. O IDCAP e o 
CESGRANRIO não apresentaram atestados, certidões ou declarações. 

8.7.14.15 Quanto ao item 24, IDECAN, SELECON, CESGRANRIO, VUNESP e 
CEBRASPE, atenderam ao quesito plenamente por meio das certidões apresentadas. O 
IDECAP e a ABCP não apresentaram atestados ou certidões. 

8.7.14.16 Quanto ao Plano de Divulgação previsto no item 25, IDECAN, SELECON, 
VUNESP e CEBRASPE, atenderam plenamente ao estabelecido no TR. O IDECAP, 
CESGRANRIO e a ABCP não apresentaram Plano de Divulgação. 

8.7.14.17 Quanto a necessidade de possuir espaço físico seguro, arejado, protegido 
de intempéries, incêncio, alagamento, insetos e que seja adequado ao depósito, 
armazenamento e arquivo físico das provas objetivas, discurssivas e cartões respostas de 
todos candidatos pelo prazo mínimo de 20 anos, previsto no item 26, somente o DECAN e 
o CEBRASPE atenderam o estabelecido no TR plenamente, as demais empresas não 
apresentaram proposta. 

8.7.15 Desta feita, sobre o item 15, cabe tecer algumas considerações a respeito dos 
preços cobrados nas propostas expressos no item 8.1.7 e na Tabela 01. Analisando a 
proposta financeira das 07 (sete) empresas concorrentes, observou-se que elas não 
enviaram uma planilha de custos contendo as informações de como se chegou ao valor 
unitário por candidato. Quanto ao valor unitário por candidato, destacou-se os maiores 
valores unitários apresentados pelas empresas CEBRASPE e VUNESP, entre as 
concorrentes, ambos fixados em R$ 141,46 (cento e quarenta e um reais e quarenta e seis 
centavos) e R$ 140,00 (cento e quarenta reais), respectivamente. Registra-se que a a 
SELECON e o IDECAP apresentaram os menores valores unitário entre as concorrentes, 
R$ 75,00 (setenta e cinco reais) e R$ 87,00 (oitenta e sete reais), respectivamente. Já os 
valores unitário apresentados pelo IDECAN, CESGRANRIO e ABCP ficaram na mediana, 
no centro das propostas apresentadas, com os valores de R$ 130,00, R$ 94,90 e R$ 
90,00, respectivamente. 

8.7.16 O IDECAN – INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, 
CULTURAL E 

ASSISTENCIAL NACIONAL, por sua vez, apresentou proposta técnica compatível com 
todas as exigências estabelecidas no Termo de Referência, destacando-se de forma 
positiva em todos os aspectos do certame, atendendo plenamente a todos os critérios 
essenciais, demonstrando estrutura consolidada, segurança operacional e equipe técnica 
qualificada. Merece ênfase a forma clara e objetiva como detalhou seu Plano de 
Segurança, previsto no item 07, contemplando as etapas de planejamento, elaboração, 
impressão, transporte e aplicação das provas e no desevolvimento de todas as etapas sob 
responsabilidade da empresa a ser contratada, além de possuir o sistema de biometria 
digital e facial para cada candidato em todas as etapas do certame por meio de tablets, 
malotes de provas com GPS com cadeados de abertura com uso de biometria. O instituto 
também se mostrou diligente no cumprimento do item 19, informando a existência de sala- 
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cofre monitorada por câmeras e com controle biométrico de acesso, além de manter parque 
gráfico próprio próprio e exclusivo, com filmagem em tempo integral, para a confecção de 
todos os materiais gráficos necessários à aplicação dos concursos públicos, conforme 
exigido no item 20. Sua atuação prévia em concursos com quantitativos expressivos de 
candidatos, somada ao atendimento pleno dos quesitos técnicos e operacionais exigidos, 
posiciona o IDECAN como uma das instituições que melhor responderam aos critérios 
estabelecidos nesta análise. Observa-se ainda que, apesar da diferença nos valores 
unitários apresentados entre as três propostas medianas apresentados pelo IDECAN, 
CESGRANRIO e ABCP, o valor apresentado pelo IDECAN foi considerado exequível, 
tendo como base o histórico de execução de concursos de características semelhantes ao 
presente certame. 

8.7.17 Nesse sentido, observando o Estatuto Social do IDECAN torna-se evidente o 
nexo causal entre o objeto contratual, a natureza do instituto e o disposto no inciso XV do 
art. 75 da NLLC. Pois o assunto tratado nestes três aspectos se correlacionam no sentido 
de apoiar e executar atividades de ensino e desenvolvimento institucional junto à PMES, 
inclusive para gerir administrativamente e financeiramente essas atividades, no tocante a 
prestação de serviço de coordenação, organização, planejamento e execução do concurso 
público visando o provimento de cargos de Soldado Combatente e Soldado Músico da 
Polícia Militar do Estado do Espírito Santo – PMES, sendo as 04 (quatro) etapas iniciais do 
certame para o cargo de Soldado Combatente: Exame Intelectual, Aferição de Idade, 
Teste de Aptidão Física e Avaliação Psicológica e 05 (cinco) etapas iniciais do certame 
para o cargo de Soldado Músico, sendo as etapas: Exame Intelectual, Aferição de Idade, 
Teste de Aptidão Física, Avaliação Psicológica e Prova Prática de Música, além de 
realizar gestão administrativa/judicial e resolução de questões/dúvidas e receber, instruir, 
julgar e responder recursos administrativos respectivos, assim como toda e qualquer 
logística necessária à execução dos serviços. 

8.7.18 Isto posto, o estatuto social dispõem que o INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL  NACIONAL  – 
IDECAN, entre os seus objetivos, está a promoção, o desenvolvimento e o crescimento 
institucional nas áreas da educação, do ensino e da pesquisa; avaliação educacional e 
pesquisa sócio educacional em todos os seus níveis; a seleção de recursos humanos, 
englobando a realização de concursos públicos, processos seletivos públicos, seleção 
pública ou privada, ou equivalente, e o incentivo à cultura em todas as suas acepções e o 
desenvolvimento econômico social, doravante denominadas simplesmente “área de 
atuação”. Além disso, destaca-se entre seus objetivos específicos o de firmar acordos e 
formar parcerias com pessoas físicas ou jurídicas, para fomentar suas atividades 
institucionais; realizar concursos e vestibulares para instituições públicas ou privadas; 
efetuar seleção de recursos humanos, notadamente na realização, organização e 
coordenação de concursos públicos, processos seletivos públicos, seleção pública ou 
similares, utilizando métodos científicos e tecnológicos, para pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, entre outros. 

8.7.19 De modo a robustecer a instrução quanto à experiência e reputação do 
IDECAN, especificamente para executar o objeto deste TR, citam-se os seguintes 
Contratos referentes a realização de concursos públicos contendo os preços praticados 
em nível nacional pelo IDECAN: 

1) Processo NUP 18001.024176/2023-15, Contrato nº 016/2024 que entre si celebram 
a Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização do Governo do Estado do 
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Ceará e o Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e Assistencial Nacional – 
IDECAN. 

Características do Contrato: 

a) Dispensa de Licitação nº 005/2023, com fulcro no art. 24, inciso XIII da Lei nº 
8.666/93. 

b) Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 
coordenação, organização, elaboração e execução/operacionalização de CONCURSO 
PÚBLICO de provas, com vista ao provimento de 600 (seiscentas) vagas para cargo de 
quadro efetivo de Policial Penal, de 200 (duzentas) vagas para a formação do cadastro de 
reserva, e, os que porventura venham a ser incluídos administrativamente e/ou 
judicialmente, de acordo as especificações estabelecidas no Termo de Referência da 
Coordenadoria de Gestão de Pessoas – COGEP/SAP e, à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

c) Etapas do concurso: Exame Intelectual (prova objetiva e discursiva – Redação), 
Avaliação Cotista, Teste de Aptidão Física, Avaliação Psicológica, Investigação Social, 
Avaliação de Saúde e Curso de Formação. 

d) Dos Preços: O valor unitário apresentado na proposta de preços da Contratada é 
de R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) e, o valor contratual global importa na 
quantia de R$ 7.400.000,00 (sete milhões e quatrocento mil reais), para o universo 
estimado de 40.000 (quarenta mil) inscritos. 

2) Processo NUP 55/009120/2022, Contrato nº 016/2022 que entre si celebram a 
Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização - SAD do Governo do Estado 
do Mato Grosso do Sul e o Instituto de Desenvolvimento Educacional, Cultural e 
Assistencial Nacional – IDECAN. 

Características do Contrato: 

a) Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada, para prestação de serviço de 
organização, planejamento e execução de concursos públicos de provas destinados ao 
ingresso de 20 (vinte) vagas do Curso de Formação de Oficiais e 500 (quinhetas) vagas 
do Curso de Formação de Soldados, ambos da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, e 
em 10 (dez) vagas do Curso de Formação de Oficiais e 250 (duzentos e cinquenta) vagas 
do Curso de Formação de Soldados, ambos do Corpo de Bombeiros Militar do Mato 
Grosso do Sul, autorizados por meio dos Decretos nº 15.979, nº 15.980, nº 15.981, todos 
datados de 1º de julho de 2022. 

b) Dispensa de Licitação nº 005/2023, com fulcro no art. 24, inciso XIII da Lei nº 
8.666/93. 

c) Etapas do concurso: Inscrição, Exame Intelectual (prova objetiva), Avaliação 
Cotista, Avaliação Psicológica, Avaliação de Saúde, Teste de Aptidão Física, Investigação 
Social, e Resultado Final. 

d) Dos Preços: R$ 126,04 (cento e vinte e seis reais e quatro centavos) por 
candidato efetivamente inscrito no Concurso Público e estima-se o valor global dos 
serviços a serem prestados em R$ 3.101.500,00 (três milhões, cento e um mil e quinhentos 
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reais), considerando um total previsto de 25.000 (vinte e cinco mil) inscritos. 

8.7.20 Nesta mesma toada, com objetivo de demonstrar que há razoabilidade no valor 
da proposta apresentada pelo IDECAN, apresenta-se abaixo os preços praticados em 
contratos celebarados pela PMES e o IDIB, nos últimos 04 (quatro) anos, nos processos 
seletivos do Curso de Habilitação de Sargentos da PMES, onde a empresa contratada 
elabora e aplica uma prova de conhecimento intelecto-profissional (PCIP): 

1) Processo e-docs 2022-7J943, referente ao CONTRATO POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO E APLICAÇÃO 
DE  PROVAS  DE CONHECIMENTO  INTELECTO-PROFISSIONAL  (PCIP) que  deu 
origem a contratação do INSTITUTO DEDESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
BRASILEIRO-IBID, para aplicação da PCIP, no dia 12.03.2023, do Processo Seletivo 
do CHS/2023, Contrato nº 033/2022, valor contratado R$ 130,00 por inscrição. 

2) Processo e-docs 2023-H1PDP, referente à Contratação de Instituição de Ensino, 
Fundação ou Empresa privada para elaborar e aplicar Provas de Conhecimento Intelecto- 
Profissional (PCIP) visando a seleção de militares que ingressarão no Curso de 
Habilitação de Sargentos (CHS 2024) da PMES, efetivada por meio do INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASILEIRO - IBID, para aplicação da PCIP, no 
dia 03.12.2023, do Processo Seletivo do CHS/2024, contrato Nº 010/2023, valor 
contratado R$ 130,00 por inscrição. 

3) Processo e-docs 2024-LJMM1, referente à Contratação de instituição de ensino, 
fundação ou empresa privada para elaborar e aplicar provas de conhecimento intelecto- 
profissional (PCIP) do Curso de Habilitação de Sargentos, efetivada por meio do 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO  INSTITUCIONAL  BRASILEIRO  -  IBID, para 
aplicação da PCIP, no dia 08.12.2024, do Processo Seletivo do CHS/2025, Contrato nº 
2024.000186.45103.01, valor contratado R$ 130,00 por inscrição. 

4) Processo e-docs 2025-X12M5, referente à Contratação de instituição de ensino, 
fundação ou empresa privada para elaborar e aplicar provas de conhecimento intelecto- 
profissional (PCIP) do Curso de Habilitação de Sargentos, efetivada por meio do 
INSTITUTO  DE DESENVOLVIMENTO  INSTITUCIONAL  BRASILEIRO  -  IBID, para 
aplicação da PCIP, em dezembro de 2025, cujo processo segue em fase final de 
contratação para o Processo Seletivo do CHS/2026, valor contratado será R$ 130,00 por 
inscrição. 

8.1.22 Por derradeiro, é salutar concluir que, atendendo aos princípios da eficiência, 
economicidade, razoabilidade e da transparência, aliado aos benefícios da realização de 
uma contratação mais célere, dinâmica, menos burocrática e mais flexível, a contratação de 
empresa especializada em concurso público, por dispensa de licitação, é viável e 
necessária, sendo considerada a melhor alternativa para aquisição do objeto do presente 
estudo, uma vez que se enquadra dentre os requisitos do processo de contratação direta, 
conforme previstos no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, por dispensa de licitação, na 
forma do art. 75, inciso XV da mesma lei. 

8.1.23 Dada a quantidade numerosa de características inerentes a uma contratação de 
serviços de concurso público, com boa parte delas com alto nível de complexidade na sua 
execução, conforme colocado, a alternativa de contratação por meio de pregão torna-se 
inviável, dado que existe a supremacia das propostas de menor preço por meio desta 
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modalidade de concorrência, que pode não corresponder a supremacia do interesse 
público na busca da melhor tecnica e qualidade. 

8.1.24 Uma instituição de ensino precisa ser avaliada por sua notória especialização, pois 
realiza um serviço de natureza singular que exige o envolvimento de profissionais de 
diversas áreas e atenção a detalhes e com um alto risco em segurança. O foco na escolha 
de uma instituição não pode ser unicamente o preço (menor preço), mas sim, a capacidade 
de realizar uma seleção de profissionais qualificados, ou seja, prestigiando a excelência da 
qualidade do certame. 

8.1.25 Ante todo o exposto, a Comissão Técnica da Polícia Militar do ES, 
designada pela Portaria nº 765-S do Comando-Geral da PMES de 11 de junho de 
2025, publicada no BGPM Nº 024 de 13/06/2025 para confecção deste Termo de 
Referência, fundamentada no critérios objetivos expostos, SUGERE, a escolha do 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL 
NACIONAL – IDECAN para realização do objeto expresso no item 1 deste Termo de 
Referência. 

8.1.26 Na escolha considerou-se os valores das instituições que enviaram suas 
propostas comerciais, demonstrando que o valor apresentado pela empresa selecionada 
IDECAN é razoável e compatível com a realidade dos preços de mercado e se convertem 
para composição de custos unitários medianos, consoante o inciso I, do §1º, do Art. 23 da 
Lei Federal 14.133/2021, c/c o § 4º do mesmo artigo, sem qualquer afronta à lei de 
regência das contratações públicas. Isto é, resta comprovada a razoabilidade de preços, 
nexo entre o que estabelece o referido dispositivo (art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021), a 
natureza da instituição e o objeto contratual. 

8.1.27 Registra-se que toda a documentação necessária para comprovação da 
habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade 
fiscal e trabalhista e de cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII da CF, foi juntada ao 
Processo 2025- X4MJ1das peças # 143 a #148. 

8.8 Da Forma de Fornecimento: 

8.8.2 O fornecimento do objeto será integral. 

8.8.3 A justificativa para adoção da referida forma advém do fato da necessidade de 
contemplar tanto a obrigação de fornecer o objeto pretendido, ou seja, aplicação das 05 
(cinco) primeiras etapas do concurso, sendo 04 (quatro) etapas para soldados 
Combatentes e 05 (cinco) etapas para Músicos. 

8.9 Das Exigências de Habilitação: 

8.9.2 Serão considerados como critérios de escolha da instituição que realizará o 
concurso os seguintes parâmetros: 

8.9.2.1 Ser uma instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente 
da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, nos termos do art. 75, inc. XV, 
da Lei nº 14.133/21. 

8.9.2.2 Não ter fins lucrativos. 
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8.9.2.3 Possuir reputação ético-profissional ilibada. 

8.9.2.4 A comprovação, por meio de atestado e certidões de capacidade técnica, de 
que a organizadora detém experiência anterior na execução de concursos e processos 
seletivos com características e quantidades de inscritos similares; 

8.9.2.5 Para fins de avaliação da(s) certidão(ões) ou atestado(s), será entendido 
como serviço similar ao objeto desta licitação, compatível em características e 
quantidades, aquele(s) nos quais conste realização de concurso público para número 
igual ou superior a 16.000 (dezesseis mil) candidatos; 

8.9.2.6 Experiência na execução de concursos públicos que disponham de etapa de 
prova de conhecimento intelectual de caráter objetivo e discursivo; 

8.9.2.7 Apresentação de Plano de Segurança que evidencie a utilização de 
rigorosos mecanismos em todas as etapas e fases sob sua responsabilidade, comprovando 
a segurança com relação à elaboração, impressão, transporte das provas, bem como sua 
aplicação. 

8.9.2.8 Certificação de segurança do site na internet . 

8.9.2.9 Possuir pessoal técnico capacitado e condições de logística compatíveis 
com a execução do certame em questão. 

8.9.2.10 Experiência na execução de concursos públicos que disponham de etapa de 
teste de aptidão física e Prova Prática e Teórica de Música. 

8.9.2.11 Apresentar junto a sua proposta comercial a declaração de que, quando da 
contratação, fornecerá os equipamentos e pessoal técnico necessário para execução do 
objeto. 

8.9.2.12 Experiência na execução de concursos públicos que disponham de etapa de 
de exame psicossomático. 

8.9.2.13 A Proposta comercial deverá conter o valor global e orçamento discriminado 
para a prestação dos serviços constantes no presente Termo de Referência, tendo por 
parâmetro a estimativa de inscritos indicadas no item 3.4, bem como proposta aditiva de 
valor, per capita, que abarque os custos decorrentes de eventual quantitativo de inscritos 
acima da estimativa fixada, considerando cada um dos concursos. 

8.9.2.14 Ser cadastrada no Sistema Administrativo Digital do Espírito Santo 
(SIADES). 

8.9.2.15 Apresentar junto a sua proposta comercial a declaração de que, possui 
capacidade técnica e condições de logística compatíveis para execução do objeto. 

8.10 Bancas Examinadoras 

8.10.2 As bancas examinadoras, para a elaboração e correção das questões de 
provas teóricas e práticas, deverão ser compostas por profissionais especializados, de 
notório saber e ilibada reputação. 
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8.10.3 Cada membro componente das bancas examinadoras deverá assinar termo 
de compromisso, a fim de garantir o sigilo em cada etapa do concurso, e declarar que não 
tem conhecimento da participação de parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro 
grau, no certame e não possuir qualquer vínculo profissional e pessoal com instituições 
que ofereçam cursos preparatórios para concursos. 

8.10.4 A instituição contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número 
suficiente que garanta o atendimento aos candidatos, nas quatro etapas dos certames sob 
a sua responsabilidade. 

8.10.5 A instituição contratada deverá selecionar e capacitar os fiscais, que atuarão 
na aplicação dos instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para 
proceder a identificação dos candidatos. 

8.10.6 A instituição contratada deverá disponibilizar equipe para aplicação das 
provas composta minimamente por: 1 (um) fiscal para cada 20 (vinte) candidatos e, no 
mínimo, 2 (dois) por sala; fiscais para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao 
bebedouro; fiscais para recebimento de aparelhos eletrônicos de candidatos; serventes 
para cada local de prova; seguranças por local de prova; e 1 (um) coordenador por local 
de prova. 

8.10.7 Para elaboração das questões, a empresa deverá constituir uma Banca 
Examinadora composta por professores e profissionais Especialistas, Mestres e/ou 
Doutores, experientes na elaboração de avaliações públicas, em cada uma das matérias 
que serão cobradas, sendo de responsabilidade da empresa a seleção, contratação e 
pagamento desses profissionais. 

8.10.8 Será proibida a contratação de profissionais da PMES e professores que 
ministram aulas na Academia da Polícia Militar do Estado do Espírito Santo - APM/PMES 
para inclusão nas bancas examinadoras. 

8.10.9 As questões elaboradas pela Banca Examinadora serão submetidas à 
coordenação de Banca Revisora da empresa para avaliação, garantindo a elaboração de 
questões inéditas, bem como revisão técnica, ortográfica e linguística das questões 
elaboradas. 

8.10.10 Para comprovação da qualificação da Banca Examinadora/Revisora, a 
contratada deverá encaminhar para a contratante, quando solicitada, o curriculum vitae e 
a cópia dos diplomas/títulos dos profissionais que a integram. 

8.10.11 Deverá haver por parte da contratada e da Banca Examinadora o 
comprometimento legal quanto ao sigilo das questões elaboradas, assumindo isso por 
escrito, em termo específico. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação, considerando a expectativa de 50.000 
(cinquenta mil) inscritos, previsto no item 3.4.5 e um preço médio de mercado de 
R$130,00 (cento e trinta reais) por inscrição é de R$ 6.500.00,00 (seis milhões e 
quinhentos mil reais). 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento, conforme E-Docs 2025-BD4LRP fornecido pela 
Diretoria de Finanças. 

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 405103; 

b) Fonte de Recursos:1.5.00 (recursos não vinculados de impostos); 

c) Programa de Trabalho: 06.122.0027.1097; 

d) Elemento de Despesa: 3.3.90.39; 

e) Plano Interno: 000001 (realização de concurso público e processo seletivo). 

10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções 
previstas na Lei Federal n° 14.133, de 1°.04.2021. 

12 ANEXOS 

12.1 - ANEXO I - TABELA DO TAF PARA INGRESSO NAS CARREIRAS DA PMES; 

12.2 - ANEXO II - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO EXIGIDO NA 
AVALIAÇÃO PSICOSSOMÁTICA; 

12.3 - ANEXO III - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS; 

12.4 - ANEXO IV - CRONOGRAMA; 

12.5 - ANEXO V – HABILITAÇÃO. 
 
 
 
 

 
ELISON VANDER MARTINS - Maj QOCPM 

RG 19.422-4/NF 883260 - Presidente 
 
 

ALAN NUNES DE MELO - Cap QOAPM 
RG 18.135-1/NF 875147 - Membro 

 
 

UDSON JAKSON COUTINHO RUFINO - Cap QOAPM RR 
RG 14.644-0/NF 846330 - Membro 
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BIANCA CLAUDIO DE SANTANA - 2º Sgt QPMP-C 

RG 20.281-2/NF 2968363 – Membro 
(Encontra-se em gozo de férias nesta data) 

 
 

CRISTIANE ALMEIDA DE ARRUDA - 3º Sgt QPMP-C 
RG 20.298-7/NF 2968673 – Membro 

 
 

DIONE SANTOS THOM - 3º Sgt QPMP-C 
RG 22.098-/NF3379230 – Membro 

(Encontra-se em gozo de férias nesta data) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO I 

TABELA DO TAF PARA INGRESSO NAS CARREIRAS DA PMES 

 

TABELA “1” 

DE INGRESSO NA QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR DE PRAÇAS COMBATENTES (QPMP-C), e 
QUALIFICAÇÃO POLICIAL MILITAR DE PRAÇAS MÚSICOS (QPMP-M) NA PMES. 

MASCULINO 

ORDEM DOS 

EXERCÍCIOS 
1ª Prova 2ª Prova 3ª Prova 4ª Prova 

EXERCÍCIO 
Flexão na Barra 

Fixa 
Agilidade 

Corrida de 
2400 m 

Abdominal Remador 

(Repetições em 1 min) 

ÍNDICE MÍNIMO 
PARA APROVA- 

ÇÃO 

 
04 

 
10,5 seg 

 
12min00seg 

 
35 

FEMININO 

ORDEM DOS 
TESTES 

1ª Prova 2ª Prova 3ª Prova 4ª Prova 

EXERCÍCIO 
Flexão na Barra 

Fixa 
Agilidade 

Corrida de 
2400 m 

Abdominal Remador 

(Repetições em 1 min) 

ÍNDICE MÍNIMO 
PARA APROVA- 

ÇÃO 

 
01 

 
11,5 seg 

 
15min54seg 

 
30 

(Tabela instituída pela Portaria do Comando Geral da PMES nº 914-R, de 06.08.2021, em atendimento 
à Lei Complementar Estadual nº 667/2012). 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II 

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO EXIGIDO NA AVALIAÇÃO PSICOSSOMÁTICA 

CARGO DE SOLDADO 

 
O presente perfil profissiográfico consta das características exigidas do candidato a 
ingresso no Curso de Formação de Soldados Combatentes e Músicos da PMES, bem 
como suas respectivas descrições e resultados esperados. Os resultados esperados 
classificam-se em percentis a serem alcançados pelos candidatos. 

 

 

 
CARACTERÍSTICA (*) 

 
DESCRIÇÃO 

RESULTADO 
ESPERADO 

1)Atenção Concentrada 
Capacidade de abstrair-se de tudo e fixar a atenção em um 
objeto 

Maior ou Igual a 20% 

 
 

2)Desenvolvimento 
Cognitivo 

Grau de inteligência geral (fator g), dentro de faixa mediana 
padronizada para a análise, aliado à receptividade para 
incorporar novos conhecimentos e reestruturar conceitos já 
estabelecidos, a fim de dirigir adequadamente seu 
comportamento. 

 

 
Maior ou Igual a 20% 

 
3) Memória 

Capacidade para memorizar sons e imagens, principalmente 
fisionomias, tornando-as disponíveis para a lembrança 
imediata. 

 
Maior ou Igual a 20% 

4) Fluência 
Capacidade em comunicar-se de forma compreensível e 
agradável. 

Maior ou Igual a 20% 

 
5) Controle Emocional 

(**) 

Habilidade de reconhecer as próprias emoções diante de um 
estímulo, controlando-as de forma que não interfiram em seu 
comportamento. 

 
Menor ou Igual a 60% 

6) Iniciativa 
Capacidade de agir adequadamente sem depender de 
ordem ou decisão superior em situações específicas. 

Maior ou Igual a 20% 

 
7) Organização 

 
Capacidade de desenvolver atividades, sistematizando as 
tarefas. 

 
Maior ou Igual a 20% 

 
8) Impulsividade 

Incapacidade de controlar as emoções e tendência a reagir de 
forma brusca e intensa, diante de um estímulo interno ou 
externo. 

 
Menor ou Igual a 50% 

9) Agressividade 
Manifestação de tendência ao ataque em oposição à fuga de 
perigos ou enfrentamento de dificuldades. 

Menor ou Igual a 50% 
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10) Sociabilidade 

Capacidade de perceber e reagir adequadamente às 
necessidades, sentimentos e comportamentos dos outros. 

 
Maior ou Igual a 20% 

 
 

 
11) Ansiedade 

Aceleração das funções orgânicas, causando agitação 
emocional que pode afetar a capacidade cognitiva do 
candidato; devido à antecipação de consequências futuras, a 
preocupação antecipada leva a um estado de preparação 

física e psicológica para defender a incolumidade 
pessoal contra uma possível adversidade, o que deixa o 
indivíduo em constante estado de alerta (fase 1 do ciclo 
de estresse). 

 
 

 
Menor ou Igual a 50% 

 
12) Necessidade 

Afetiva 

 
Capacidade de se apegar aos amigos e as pessoas que 
considera como referência, demonstrando lealdade, empatia, 
espírito de corpo, suporte, respeito e admiração. 

 

 
Maior ou Igual a 25% 

(*) O candidato será considerado CONTRAINDICADO se não atingir os percentis 
esperados em três, ou mais, características. 

(**) A característica ‘Controle Emocional’ será avaliada por um fator de personalidade que 
avalia a capacidade de lidar com situações de estresse e emergenciais, sem perder o 
controle emocional. Assim, se o indivíduo apresentar baixo nível de estresse nessas 
situações, com resultado “Menor ou Igual a 60%” nesse fator, apresenta boa capacidade 
de Controle Emocional. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Prestação de serviço técnico especializados de coordenação, organização, planejamento 
e execução de concurso público, incluídos a contratação de todo o pessoal responsável 
pela elaboração, impressão e aplicação de provas. (apoio, fiscais e componentes das 
Bancas Examinadoras/Revisoras de provas objetiva e discursiva, aferição de idade e 
recebimento de toda a documentação exigida, prova práticas de música, aplicação de 
exame de aptidão física e aplicação de Exame de avaliação psicossomática): 

 

 

 
Quantidade de Candidatos Inscritos (A) 

 
Valor Unitário por Candidato (B) 

Valor total 
(Coluna A x B) 

 
50 (cinquenta mil) candidatos (Estimativa) Cargo de 
Soldado Combatente e Músico (Ingresso – Nível de 
Ensino Médio) 

 

 
R$ 130,00 

 

 
R$ 6.500.000,00 

 

 
VALOR GLOBAL 

 

 
R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos mil reais) 

DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI: 
• Que os serviços serão prestados estritamente de acordo com as especificações, 
condições, exigências constantes do Termo de Referência, bem como nos seus demais 
anexos, sob pena de não serem aceitos pelo contratante. 
• Que estamos de pleno acordo com todas as condições e exigências estabelecidas 
neste Termo de Referência, bem como aceitamos todas as obrigações e 
responsabilidades especificadas. 
• Que estamos cientes da responsabilidade administrativa, civil e penal, bem como 
temos conhecimento de todas as informações e condições necessárias à correta cotação 
dos preços do objeto a ser contratado. 
• Que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas, inclusive 
frete, taxas, impostos, tributos, contribuições sociais, comerciais e outros inerentes ao 
objeto relativo ao procedimento de contratação. 

 

 
Vitória (ES),  de de 2026. 

 
 
 

 

Assinatura 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO IV 

CRONOGRAMA PROPOSTO 

 

EVENTOS DATAS 

Assinatura do Contrato Março 2026 

Publicação dos Editais de Abertura 
Abril 2026 

Divulgação dos Concursos 
Abril 2026 

Impugnação dos Editais de Abertura 
Abril 2026 

Inscrições 
Maio 2026 

EXAME INTELECTUAL (Prova Objetiva e Redação) - 1ª Etapa - todos os candidatos 

Divulgação dos locais e do horário da Prova Objetiva e da Prova 

de Redação. 
Junho 2026 

Realização da Prova Objetiva e de Redação. Junho 2026 

Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
Junho 2026 

Prazo para entrega de recursos em face do gabarito 
p r e l i m i n a r da Prova Objetiva. 

Junho 2026 

Análise dos recursos da Prova Objetiva Julho 2026 

Resultado definitivo da prova objetiva Julho 2026 

Resultado provisório da Prova de Redação. Agosto 2026 

Prazo para entrega dos recursos em face do resultado provisório 

na Prova de Redação. 
Agosto 2026 

Análise dos recursos da Prova de Redação 
Agosto 2026 

Resultado final da Prova de Redação, resultado final da 1ª etapa 
(Exame Intelectual) e convocação para entrega da documentação 
exigida no concurso público 

Agosto 2026 

ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO CONCURSO PÚBLICO - 2ª Etapa e 
REALIZAÇÃO DO EXAME DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
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Recebimento da documentação Exigida no concurso Público e 
aferição de idade dos candidatos. Agosto 2026 

Realização do exame de heteroidentificação 
Agosto 2026 

Resultado final da 2ª Etapa (Entrega da documentação Exigida no 

concurso Público e aferição de idade) e Convocação para o Exame 

de Aptidão Física, realizado por meio de Teste de Avaliação 

Física (TAF). 

 
Agosto 2026 

EXAME DE APTIDÃO FÍSICA (Teste de Avaliação Física - TAF) - 3ª Etapa 

Realização do Teste de Avaliação Física - TAF. Outubro 2026 

Divulgação resultado provisório do Exame de Aptidão Física. 
Outubro 2026 

Recurso em face do resultado provisório Exame de Aptidão Física. 
Outubro 2026 

Análise dos recursos e Resultado final do Exame de Aptidão Física 
e convocação para o Exame Psicossomático. 

Outubro 2026 

EXAME DE AVALIAÇÃO PSICOSSOMÁTICA - 4ª Etapa 

APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO PSICOSSOMÁTICA 
Novembro 2026 

Divulgação do resultado provisório da avaliação psicossomática Novembro 2026 

Convocação para Devolutiva Novembro 2026 

Realização da Entrevista devolutiva 
 

 
Novembro 2026 

Período para recurso contra o resultado da avaliação psicossomática Novembro 2026 

Divulgação do parecer e do resultado pós-recurso da avaliação 
psicossomática Novembro 2026 

PROVA PRÁTICA DE MÚSICA – 5ª ETAPA – Cargo de Soldado Músico 

Convocação e Aplicação da Prova Prática de Música Novembro 2026 

Resultado Preliminar Dezembro 2026 

Período para recurso contra o resultado da Prova Prática de Música Dezembro 2026 

Resultado final da Prova Prática de Música Dezembro 2026 

Resultado final da 4ª Etapa para Soldados Combatentes e da 5ª 
Etapa para Soldados Músicos 

Dezembro 2026 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO V 

HABILITAÇÃO 
 

 
PARA FINS DE HABILITAÇÃO, DEVERÁ O LICITANTE COMPROVAR OS 
SEGUINTES REQUISITOS: 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

1.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

1.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.9 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
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ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 

1.10 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

1.11 - Ato de autorização para prestação de serviço de coordenação, organização, 
planejamento e execução do concurso público. 

1.12 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

2.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.2.2 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 123/2006 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- 
Geral da Fazenda Nacional. 

2.4 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante. 

2.7 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e a 
do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado). 
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2.8 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 
documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial executora 
do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos documentos relativos à 
sua matriz. 

2.9 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

2.10 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

2.11 - Nos casos de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, 
não se exige comprovação de regularidade fiscal para fins de habilitação, mas somente 
para formalização da contratação, observadas as seguintes regras: 

2.11.1 - A licitante deverá apresentar, à época da habilitação, todos os documentos 
exigidos para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem 
alguma restrição. 

2.11.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou 
trabalhista, é assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

2.11.3 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período. 

2.11.4 - Em caso de atraso por parte do órgão competente para emissão de certidões 
comprobatórias de regularidade fiscal, ou trabalhista, a licitante poderá apresentar à 
Administração outro documento que comprove a extinção ou suspensão do crédito 
tributário, respectivamente, nos termos dos arts. 156 e 151 do Código Tributário Nacional, 
acompanhado de prova do protocolo do pedido de certidão. 

2.11.5 - Na hipótese descrita no inciso anterior, a licitante terá o prazo de 10 (dez) 
dias, contado da apresentação dos documentos a que se refere o parágrafo anterior, para 
apresentar a certidão comprobatória de regularidade fiscal ou trabalhista. 

2.11.6 - O prazo a que se refere o item anterior poderá, a critério da Administração 
Pública, ser prorrogado por igual período, uma única vez, se demonstrado pela licitante a 
impossibilidade de o órgão competente emitir a certidão. 

2.11.7 - A formalização da contratação fica condicionada à regularização da 
documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos incisos 
anteriores, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções legais, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes e com elas contratar, observada a ordem de classificação, ou revogar a 
licitação. 
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3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA 

3.1 Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional da Unidade Federativa da 
sede da empresa. 

3.2 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

3.2.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

a) Comprovação de que a licitante prestou, sem restrição, serviço de características 
semelhantes ao indicado no presente Termo, considerando-se as parcelas de maior 
relevância técnica e financeira e quantitativos mínimos a seguir definidos: 

1) A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado 
de Capacidade Técnica em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado. 

2) Deverão constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica os seguintes dados: 
nome do CONTRATANTE e do contratado, data de início e término dos serviços; local de 
execução; características dos serviços e os quantitativos executados, com a expressa 
identificação dos definidos neste Edital; e informação sobre o bom desempenho dos 
serviços. 

3.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois 
essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a 
uma única contratação. 

3.4 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial da empresa licitante. 

3.5 Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 
emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no art. 
67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

3.6 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

3.7 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

3.7.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
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4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.2 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, 
ou de sociedade simples. 

4.3 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133/2021, art. 69, caput, e inciso II) ou certidão emitida pela instância judicial competente, 
que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar do 
procedimento licitatório, conforme Acórdão de Relação TCU 8271/2011- Segunda Câmara. 

4.3 Balanço patrimonial (BP), demonstração de resultado de exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.3.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um): 

 

𝐼𝐿𝐺 = 𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃) 
 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶) 

𝐼𝑆𝐺 = 𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇) 
 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶) 

𝐼𝐿𝐶 = 𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) 
 

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) 

4.3.2 Quando qualquer dos índices for igual ou inferior a 1 (um), poderá o licitante atender 
ao requisito de habilitação demonstrando patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) 
do valor estimado da contratação. 

4.4 Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da lei, com 
base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 
Contábil Digital (ECD) ao SPED ou, se a empresa não estiver obrigada ao SPED, observando a 
data de exigibilidade do art. 1.078, I, do Código Civil. 

4.5 Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
licitante, demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes para cada exercício a que se 
referem as demonstrações contábeis, bem como demonstrando o patrimônio líquido mínimo 
exigido no último exercício. 

4.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

4.7 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

4.8 No caso de consórcio, se admitida a sua participação no edital, deverá haver a 
demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos índices contábeis definidos neste 

Edital. 
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